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DIARIO OFFICIAL

O novo codigo ,penal , e a cla.ssC dos
operario

Apresontaram-s3 ao governo duas comMissõos, enearregadas
pelas claises do-Ã Oporarios . de rachanur contra,as disposições
do.; arts. 20!, .295 e 2JG do novo codigo panai, que, no sou
entender, eavolvem a • suppressão do importantes_ garantias,
quaes sejam a perda do direito de reunião a de representação,
o a , liberdad3 de contractar o estipular os Soas 'salarOs.

Trata-se dos artigos seguintes-
-201— Constranger ou impedir "alguem de exerper• a sua

industria, cominarei° ou officio, de abrir ou (babar-os :, seas esta-
doelocimontos e officirras do trabvlho ou negocio ; de trabalhar
deitar de trabalhar em certos e determivados dias

Pena — do prisão contatar por um a tios mezes.
205 — Seduzir ou alliciar .operarlos e trabalhadores para

deixarern os estabelechnentas'om que forem empregadoS, sob
promessa de recompensa, -ou ameaça de algum mal	 •

Penas — do prisão cellular por um a tios mames e multa do
200$ a 500$000

206 — Causar ou provocar cessação ou suspensaodo trabalho,
pira impor aos operarms ou patrões augmento ou "diminuição do
serviço ou salada

Pena — de prisão collular por um a ires mezes.
. I.° — Si, tara esse fim se colligarem os interessado

aos chefes 011 01.133'715 da colligação, cio prisão collular -
por dou s a sois 1119:03.

,§ 2.° Si usarem de violencia,.:
POW5. — de prisão cellular por seis mezes a um 'anuo, além das

mais em que incorrerem pela violencia. 5>

Receiam os representantes destas classes que, ante as prescri-
pçõas do coligo penal, uma representação conectiva; ou .outro
qualquer acto aconselhado pelaMeeessidade ' de me lhõrar os seuS
interesses ou garaVe seus direitos, possa, dar logar á responsa-
finidade criminal o - eonse-niento privação da liberdade individual.
• E como se trata de uma lei nova, que em poucos diaS _entrará
oniexecuçã,o, mas que ainda não pólo ser bem conhecida do to-
das as classos sociacs, cumpre dar ds-oesclarecimentos
saveis, para que dia não se transforine cm causa de infundados
receios e approhonsões; quando em sul bolota não é; ' nem pode
ser sino uma garantia de ordem, asseguraudo eficazmente a
autonomia e os direitos individuaes.	 .

o	 -
licito de reunido b de representação, assim como a liber-

dade de contractar, tom a sua garantia em expressos preceitos
constitucionaos. O codigo penal, que ,infringisá taes preceitos
se tornaria ineXequivel, pôr issa másnio que á lei ordinaria não
se pólo contrapor à lei organica.

E' claro, portanto, que 'quando 1/Mitos individaos se reunam,
como membros de uma si Classe ou representantes de uma certa "
collectividade de interesàos, no intuito pacifico do promover a
seu fator vantagens licitas, a que Se julgam nal direito, ou de
remover abusos praticados em sou prejuizô, não commettem
crime, ntio incorrem em responsapilida lo criminal, pois /Re, ao •
contrario, exercitam uma acção autoris 'ada o protegida pela lei,

Assina é que os operarias , do um estabeleblinento ,ou ofileina,
que se reun 3111 para propor ao patrão nova's o mais vantajosas
condições quanto ao salario e horas de trabalho, não praticam
uni crime, mas exercitam um direito.

' A lei iguala o operaria 50 patrão como partes contractantes,
raciprocamente livras "nas respectivas estipulações.

E' em presença destes principias, _proftindamente acatados e
-observado em toda 'a economia do novo codigo penal, que devem
sor entendidas e apPlicadas as disposições sobre as quaes se teem
levantado taes duvidas, ainda que sem o menor fundamento.

A simples leitura' dos artigos anatos basta para evidenciar a
sua correcção juridlca.

As palavras—congro:ver, impedir, annaçar, ete.—usadas pelo
'13 .g.slatior, bastam 'para significar bom claramente que, segundo
o espirito predomluiante em taos.disposic3os, só se considerOra o
acto criminoso quando se der a acção violenta, material, contra-
ria á liberdade individual do terceiro o perturbadora da ordem
publica.

'Estas explicações foram dadas ás commissõas que prudente o
avisadamente quiz' eram ouvir a palavra do governe, no intuito
muito . nobre e legitimo de premuniram a sua classe contra ex-
ploraçõesda ignorancia ou da má fé.

Desejando lus. 00111MISSõ33 que . chogae . a todos o que ouvi-
ram ao governo :e lhes satisfez, alui fica do modo mais claro
espirito dos artigos do codigo que deram OW31 a erradas inter-
pre taçõ 3S..

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Tribunal de Contas

Exposição ao Chefe do Governo Provisorio

GENERALISSI310

O Governo ,Provisorio; no desempenho da missão que tomou -
aos hombros,.p' ropoz ao pelz uma constituição livro, que, para
firmar as instituições dembcraticas em solidas bases, só espora
o julgamento dos eleitos da nação.

Outras-leis 'vieram sucessivamente ,aeulir aos diversos ramos
da actividade nacional, que só dependiam desse concurso, para
produzir sena beneficos 'resultados em proveito do desenvolvi-
mento comirium,

Faltava -ao Governo coroar a sua obra com a mais importante
providencia; que uma sociedade 'política bom constituida pódo
exigir de seus representantes.

Referinio-.Mos á necessidade de tornar 'd orçamento uma insti-
tbição inviolavel e soberana, em sua missão do prover ás neces-
sidades publicas mediante o . menor sacriticio dos contribuintes,
á necessidade urgente de fazer dessa, lei das leis uma força . da
nação, uni systema sabio, economia°, escudado contra todos os
desvios, todas as vontades, tolos OS poderes que ousem per-
ttirbar-lhe -o curso traçado.

Nenhuma instituição é mais relevante, para o movimento re-
gular do Mechanismo administrativo e politico de um povo, do que
a lei orçamentaria. Mas em nenhuma tainbem ha Maior facilidade
aos mais gravas d perigosos abusos. •

o . prinielro dos requisitos . 'para a estabilidade de qualquer
fôrma, de governo constitucional consiste em que o orçamento
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deixe do ser uma simples combinação formal, como mais ou menos
tem sido sempre, entre nós, e revista o caracter de unia reali-
dade segura, soberana, inacces:sivel a transgressões impunes.

Cumpre acautelar e vencer os excessos, quer se traduzam em
attentados contra a lei, inspirados em aspirações oppostas ao
interesse geral, quer se originem (o são estos porventura os
mais porigosos) em aspiraçaas de utilidade publica, não contidas
nas raias fixadas á despeza pala sua delimitação parlamentar.

Tal foi sempre, &ele que 03 orçamentos deixaram do ser l'état
du Roi, o empenho de todas as nações rogularmente orga-
nizadas.

Não d todavia comum o habito de execução fiel do orçamento,
ainda entra os povos que deste a.ssumpto poderiam dar-nos
ensinamento proveitoso.

O deficit, 03 11 que se encerram quasi todas as liquidaçõos
orçamentarias entre nós, e os credites supplementaros, que, dei-
xando de ser excepção, constituem a regra geral, a immemorial
tradição, formando todos os turnos uni orçamento duplo,mostram
quanto estão desorganizadas as nossas leis de finanças, e quão
pouco escrupulo tem presidido á concepção e execução dos
nossos orçamentos.

Cumpro á Itepatitea mostrar, ainda neste assiunpto, a sua
força regoneralora, fazendo observar escrupuloaamonte, no re-
gimeu constitucional em que vamos entrar, o orçamento federal.

Si não se conseguir este desideratuna; si não pudermos chegar
a unia vida orçamentaria perfeitamente equilibrada, não nos
será dado presumir que hajamas reconstituido a patria, e orga-
nizado o fu'uro.

E', entre nós, o systema de contabilidade orçamentaria dotei-
tuoaa em seu anechanismo e feaco na sua execução.

O Governo Provisorio reconheceu a urgenaia inadiavel de
reorganizal-o ; e a medida que vem propor-vos, é a mação de um
Tribunal de Contas, corpo de magistratura intermsdiaria á admi-
nistração e á legislatura, que, collocado • m posição autonoma,
com attribuiçõee de revisão e julgamento, cercado de garantias
contra quaesquer ameaças, possa exercer as suas funceales vitaes
no organismo constitucional, sem risco de converter-se em insti-
tuição de ornato apparatoso e lotai!.

Só assim o orçamento, passando, em sua oxecução, por 0330

cadinho, tornar-se-ha verdadeiramente essa verdade, de que se
falia entre nós em vão, deste que neste paiz se inauguraram
assembléas parlamentares.

Já em 1845 entrava na ordem dos estudos parlamentaras um
projecto de Tribunal de Contas, traçado em moldes então assaz
arrojados por um dos maiores ministros do Imperio : Manoel
Alves Branco.

Eis os termos em que se concebia, essa proposta do governo.

4 Art. 1.° Além do Tribunal do Thesouro haverá na Capital
do Imperio outra estada) de Fazenda, que será denominada
Tribunal do Contas.

« Art. 2.° Este Tribunal será composto de um Presidente e
tres Vogaes, os quaes terão os mesmos ordenados, e honras,
assim como serão`nomeados, da mesma maneira que o Vice-
Presidente, o mais Membros do Tribunal do Thesouro.

« Art. 3.° O Procurador Fiscal do Tribunal do Thesouro, o
seu Adjudante, exercerão perante o Tribunal de Contas as
mesmas funcções cibo exercem perante o Tribunal do Thesouro.

a Art. 4.° O Tribunal terá tamboril um Secretario, o qual,
como o do Tribunal do Thesouro, assistirá ás suas sessões, to-
mará nota dos votos dos Vogaes, lançará os despachos, e
finalmente escreverá as Actas, o fará tudo o mais que lhe
fôr ordenado p?lo Presidente.

Art . 5. 0 Serão annexas ao Tribunal de Contas uma Secretaria
o troa Contadorias. A Secretaria terá por Phefe o Secretario do
Tribunal, e por Officiaes deus Eseripturarios, e dons Praticantes ;
cada uma das troa Contadorias porém terá por Chefe um Con-
tador, e por Officiaes doas primeiros Escripturariosalous segundos,
o quatro Praticantes.

e Art. G.° Todos estes Empregados serão nomeado, pelo Ministro
o Secretario do Estado dos-N6goclos da Fazenda, e terão de or-
denado, os Chefes 2:4O0, os prinieiroe Escripturarios 1;200$, e
os segundos Eswipturarios 800$000.

4 Art. 7.° A S 'melaria terá a seu carga a corresponioncia o
expedição das ordens do Tribunal, assim como o livro do as-
sentamento de todos os responsaveis por contas, as queea
não poderão tomar posse de seus togares sem mostrar cer-
tidão tio assentamento nossa Repartição: ceda Contadoria porain
terá a seu cargo, por distribuição do Presidente do Tribunal, o
exame e liquidação uru doe troa ram)s do cantas anguintos, a
saber:

« 1. , Contas das Ropartiçõos partenc antes ao Mini sterio
Fazenda.

4 2. 0 Contas das Repartições pertenc antes aos alinisterio
Guerra e Marinha.

e< 3. a Contas das Repartiçõae paramentos aos Ministerioe da
Justiça, Imperai e Estrangeiros.

4 Art. 8. 0 Sii-e 00g0C103 da coa/fretam-À:a do Tribunal, o que
por isso ficam separados do Tribun ti do Thesauro:

et 1.0 Julgar annualmente as contas da to los os rasponsaveis
por contas, saia qual for o atinisterio a que partenção, man-
dando-lhes dar quitaçaa, quando correntes, o condoiam:ilida-os,
(pando alcançados, a pagarsm o que deverem, dentro de um
prazo improrogavel, de pie sia dará parte ao Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocioa da Fazenda, para mau lar proceder
aontra olhas na forma alas leis, si o não fieerem.

<C 2.° Marcar aos responsaveis, par dinheiros publicas, o tempo
em que devem apresentar suas contas ao Secretario do Tri-
bunal ; suspendendo os omissos ; mandando prender os desoba-
diantes, o contumazes, e finalmente julgAndo á sua revelia
contas que tiveram de dar, pelos documentos que tiver, oa
puder obter de quaesauer Cidadãos, Autoriaadee, ou Rapartições
publicas.	 •

et Art. 9•0 O Tribunal do Contas é competente pira
das provas do facto, deduzidas por doctrnontoa justificativos, do
quaesquer perdas do dinheiros publicos por casos fortuitos, ou
força maior ; MIS si no exame da qualquer conta reconhecer
que o responsavel ceminetteu no exercido de suas funcçõoa,
dolo, falsidade, concussão, ou peculato, dará parte ao Ministro
da Fazenda para mandar proceder contra o mesmo na fôrma
das Leis.

• Art. 10. O Tribunal do Contas podará delegar a is lama-
rarias provinciaes, ou em commissões de empregados habels, que
para asso fim sejam mandados ás provindas, o conhecimento em
primeira instancia das dentas de qualquor reeponsavel por di-
nheiros publicas nas mesmas provindas, á excepaão ~ente Os
inspectores de Fazenda, o thesoureiroe geraes.

Art. 11. O modo de proceder do Tribunal, o Repartidas an-
nexase será o seguinte, a saber : as contas apresentar-se-Mo
primeiro na Secretaria, donde serão remettidas á Contadoria re-
spectiva. O Contador a fará examinar por dou s Ofilciaes, tanto
no que respeita ao calculo arithrnetico, como no que respeita à
legalidade da arrecadação, ou da desposa, remettendo-a outra
vez com um relatado seu 4 secretaria. Recebida a conta o So+
crotario a entregara na proxima Sessão do Tribunal ao Presi-
dente, que a distribuirá a um dos Vogaos, o qual depois de.
a examinar, e faz .1. examinar pelos outros

'
 a relatará em um e

das Soarias seguintes para ser discutida e decidi-Ia.
« Art. 12. A decisão do Tribunal d'à Contas será tomada por

maioria absoluta de votos, mas o Tribunal não poderá deliberar
sem que estejam presentes troamembros, inclusive o Presidente.

a Art. 13. O Tribunal pólo prece ler á revisão do uma canta já
julgada, ou seja a pedido do respansavel, sustentado por docu-
mentos justificativos havido depois da Sentença, ou seja-
officio, por erro, omissão, ou duplicata remitia:ida no exima de
outras contas, esta revisão param não suspanlo o atreito da
primeira Sentença.

e Art. 14. Se ainda depois de uma revisão o respousavel se.
julgar com direito de recorrer contra a decisão do Tribunal, por
violação de Lei ou Regulamento, poderá fazei-o perante o Con-
selho d'Estado, que decidirá a questão com voto deliberativo, •
não se dando mais logtir a recurso algum.

4( Art. 15. O Tribunal poderá tambem fazer subir consultas a'
S. M. I., á requisição de qualquer de seus Membros, ou do Pra- •
curador Fiscal, principalmente tratando-se de abonar despoza:s •
secretas, que apparecerão em alguma conta, ou outros negocios,
que pela sua importancia o gravidade parodio merecer a Impe-
rial Resolução, que será logo executada.

« Art. 16. O Tribunal, no exercido do suas funcçdes, se cor.
responderá directamente, por intermedio de-seu Presidente, cana
talas e quaesquer Autoridades do Imperio, as eines tolas são
obrigadas a cumprir suas requisições, ou ordens, sob pena da,
mais restricta. responsabilidade.

o; Art. 17. O Tribunal apresentará todos os anuas, dentro do
prinie moz da Sessão Legislativa, a S. M. I., e ao Corpo Le-
gislativo una Relatorio, no qual não só confira o Balanço apre-
sentado pelo Governo no anuo anteriorcom as contas tomadas
a elle relativas, justificando-as umas pelas outras, como tambain
se apraséntem todas as irregularidades, omissões, e abusos, que
tiver encontrado na arrecadação, fiscalisação, e distribuição dos
diuheiros publicas. , e os defeitos das Leis o Regidamentoe que
parecerem necessitar de reforma.
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« Art. 18. O primeiro trabalho do Tribunal,depois de ias-tal:-
lado, será o reeopiltr das Leis e Regulamentos achanes o que
11)e parecer util para a tomada das Contas, apontando o que
for inapplicavel ao estado actual para ser eliminado ' mi refor-
mado com novas providencias, este trabalho será apresentado ao
Afinistro da Fazenda, que fie t autorisado a approvals-o provi-
soriamente, sujeitando-o dopais á Assembléa, Geral Legisla
ti va para definitiva a Pprovação.

Art. 19. Fico revogadas tolas as Leia em contrario.
Rio de Janeiro, 10 do Julho de 1815.— Manoel Alves Branco. »

Submetia) á Co:Imissão de Fazenda na ninara dos deputadas,
foi ella de parecer, aos G da agosto dalnelle anuo (n..152), que
a proposta do governo se canvertesse em projecto de hei, apenas
com esta emenda ao art. 2:

« Depois da palavra—Thesouro—acereseente-se : depois de
nomeados não pederãe mais perder os seus legares 'sem raso-
luçTo da Assembléa Geral, á excepção do presidenta, cujo cargo
será de simples nomeação temporada. »

Mas, coma não é de estranhar, attenta a importancia do as-
sumpto, a idén, adormeceu, na mesa da csmara, .0OSS3 bom
somno do que raramente accordavam as ideas uteis, especial-
Mente as que podiam crear incommodos á liberdade da poli-
ticagem eleitoral. E quarenta o cinco annos deixou a monarchia
cntregue o grande pensamento ao pó protector dos archivos

rla mo n tares .
Mas para a edificação republicana esta reforma deve ser uma

das pedras fundamentaes.
A necessidade do confiar a reviaão de todas as oparações orça-

intentarias da receita o despeza a, uma corporaçlo com'asattribui-
ções que vimos do expor, está hoje reconhecida 'en-1 MOS 03
paizes, e satisfeita em quasi todos os systomas de governo esta-
belecidos, que apenas divergem quanto á escolha do.s moldes-
havendo não menos d3 quatorze constituiçÕes, onde se consigna o'
principio do Tribunal de Contas.

Dons typos capitaes discriminam essa instituição, nos paina
que a . tem adoptado:— o francez e o italiano. O primeira abrange,
além da França, os doas grandes cegados centraes da Europa, a
Suceda, a Hespanha, a Grecia, a Servia, a Romania e a Turquia.
O segundo, além da Italia, domina a Hollanda, a Belgica, Por-
tugal ha quatro annos, o Chile ha dons e, de recentes dias, o
Japão. No primeiro systema a fiscalização se limita a impelir
que as despezas sejam ordenadas, ou pagas, além das ftculdades
do orçamento. No outro a acção dsssa magistratura vae muito
mais longe: antecipa-se ao abusa, atalhando em sua origem 03
actos do po ler executivo suscaptivois de gerar desieeza, illegal.

Dos deus systemas, o ultimo é o que satisfaz cabalmente os fins
da instituição, o . que (lá toda a elasticidade necessaria ao seu
pensamento criador. Não basta jul zar a administração, denunciar
o excesso eommottido, colher a exorbitancia, ou aiprevaricação,
para as punir. CirdumseriptL a estes limites,, essa funcção
tutelar dos dinheiros publicos sorá muitas vezes inutil, por
omisso, tardia, ou impotente. Convem levantar, entre o poder
que autoriza periodicamente a despeza e o poder. que quotidia-
namente a executa, um mediador independente, auxiliar de um o
de outro, que, communicando com a legislatura, e intervindo na
administração, seja, não só o vigia., COM a Mão forte da pri-
meira sobro a seguiria, obstando a perpetração das infracçõ3S
orçamentarias por um veto oppartuno aos actos do 'executivo, que
directa ou indirecta, proxima ou remotamente discrepem da
linha rigorosa das leis de finanças.

A lei belga de 27 de oatubro de 1846, que rega a contabilidade
publica, prescreve, no art. 14, que «o Thesoure não cumprirá
ordem ' do despeza, antes de visada polo Tribunal de Contas ».
Firmado nessa disposição e nos debates parlamentares (Abe a
creartun, o Tribunal de Contas, na Balgica, exerce a maior lati- a
tude de poderes na apreciação dos elementos justificativos das
ordens de despeza submettidas ao seu visto, e não o dá senão após
o mais completo exame, depois de perscrutados todos os do-
CIIMMOS necePiaS para lho esalareçOr a consciencia, e auto-

rizar a.s observaçõasa.que, na forma da Constituição, honVOr
do fazer, sobre o assunsplo, ás cansaras legislativas.

A lei italiana, porém, de, a essa paerogativa uma expansão
muito Mais foste, muito mais ampla, genoralizanda a audiencia
do Tribunal de Coutas, não só nos actos do poder executivo que
digam respeito ao Orçamento d) Estado, e influam sobre a
receita, ou a despeza; como a todas e gimes-per deliberações do
governo, tolos os decretos reaes, seja qual for o ministerio, de
que emanem, e o objecto, a que Se refiram. Toes são os termos
da lei organica dessa instituição, naluelle paiz, a lei do 14 do
agosto de 1892, no art. 13. E, para dar idea .da severidade ores-
cane, com que alli se aprofunda a 'observancia dessa disposição,
basta consignar qua,o numero de decretos rezes submettidos ao
visto do tribunal subi°, em 1877. a 24.000 ; em 1878, a 45.030
em 1879, a 40000; em 1880, a 51.782.

Parece, porém, que essa evolução, a que se chegou, na forma
italiana, levando a Siaperin tendencia do Tribunal de Contas (Core
dei C nui), alem da fronteira dos actos concernentes ás finanças
publicas, fórça a natureza da instit uição, sujeitando-a a criticas, de
que não seria susceptivel, si se lho tivessem limitado as funcfies
ao circulo dos actospropriamente financeiros do governo: Trans-
pond ) essa divisoria, o tribunal poderia converter-se em obsta-
cultos á administração, dillicultando improlicuamante a acção
ministerial, e annullando a iniciativa do governo, em actos que
não entendem com o desempenho do orçamento. Na Italla o
criterio (lo pessoal a que tem sido confiada essa magistratura
evitou, atê hoje, em geral, esse inconveniente, abstendo-se o tri-
bunal de exercer 'tas Suas pasquizas esn assumistes alheios ás
finanças do Estado'. Mas não é de bom aviso insinuar na orga-
nismo de uma instituição um principio. de canflicto com outras,.
confiando o remelio do mal organico ti prudencia acciden tal dos
indivíduos que a representarem.

Melhor é encerrar a nova autoridade no limite natural das
necessidades que a reclamam, isto é, reduzir a superintendencia
preventiva do Tribunal de Contas aos actos do governo, que
possam ter relação com o activo ou o passivo do Thesouro.

Estabelecida esta res alva, o modelo italiano ó o mais perfeito.
Quando o Tribunal de Contas, na Italia, como na Belgica, 	 -

conhece centrariodas leis, ou aos regulamentos, um dos actos, ou
decretos, que se lhe apresentam, recusa o seu visto, em de-
liberação motivada, que o presidente transmitte ao ministro in-
teressado. Si este persiste na sua resolução, cumpre-lhe appellar
para o ministerio em conselho. Si a deliberação deste se cota- .
forma cana a de ministro, o tribunal procede a novo exame
do assumpto, retinidas todas as secçõas ; e, então, ou aceita a
deliberação ministerial, reconhecendo-lhe a procedencia, ou,
quando não se , conforme, ordena o registro, pondo ao acto o
seu visto sob reserva visto con_riseroa), o communicando o
seu procedimento aos presidentes 'do senado e da cansara dos
deputados. .

Essa communicaçãe, nos termos da lei do 1862, art. 18, offec-
tuava-se annualmente em . janeiro, época em que o Tribunal
havia de submetter ás duas casas do parlamento a lista geral
dos vistos sob reserva. Mais tarde, porém, se entendeu que essa
relação annual era demasiado serodia, para a etficacia da acção
parlamentar sobre a responsabilidade ministerial ; e, em canse-
quencia, a lei de 15 de agosto tle 1867 prescreveu que essas
informações seriam apresentadas ás mesas das duas cansaras.
todas as . quinzenas,- afins de que o corpo legislativo pudesse
sobreestar logo , na execução dos decretos censurados pelo Tri-
bunal de Contas, que em si contivessem realmente itlegalidade
ficando por essa lei estatuida a precaução, para obviar tardanças
originadas na . má vontade ministerial, de que essas commu-
nicaçõas se fariam directamente entre o Tribunal - e as C.-
macas.

Todos estes dados são elementos de valor inestimavel e de im-
preteri vel necessidade no mechanismo da instituição que temos em
mira, Conspiram todas enes em firmar a jurisdicção preventiva,
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caracteristica essencial dessa organizaaão no estado da escol-
tendia a que a Moio, o a Ralha a elevaram, e que haja recla-
mam para a França as vozes mais competentes no assumido.
4 Valo infinitamente mais», dizem os italianos, prevenir
os pagamentos illegae; e sirbitrarios do que censural-os depois
de effeetuados. A contrastençãa posterior basta em relação aos
agentes the:tos; porias estes prestara canOos, que lhes tornam
efficaz a respoasabilidado, era defesa da Th' ouro. Mas os
ministros não dão flano, por onde asseguram ao Est alo a rapa-
raçãa do datnno, (1113 C.ta:Areal, o, prtanto, é misear unia ga-
rantia preliminar, a qual vem a ser preeisammta agala as
realiza na fiseilização pravontiva da Tribunal.» h/lava:ai GE.N.N.

Curse 4i dirime (1,,zeiinistratioo) O :;yst .:nna da verificaçãa
preventi va docorra, segunda alies, dos direito; orgaadas do pari I-
manto, que o Wia deva desamor azei:uiva :nen/e na fidelidade
do ministario.» (Co): Lu (:»rfe di Oirat :, 1882. Tit. I, e. I, a 1.)

Na Italia, dizia o optional Menabréa, a a responsabilidade
ministerial nu) ottl a. Nada a starteloaa. Ralava, par
conssainenaia, biassar alhures e nitros prinerplos as garantas,
em que o latiz d a va apoiar a regulari tale da a hnini stração da
fortuna do Esaals .»

Não será aludi pa'or a situar:fia lo ni; outros? Onde a rospasa-
bilirhsl contra 03 ablIS 3 OrelO132tatiO3, CO ragimen
passado, durante qaasi tras quartos d 3 .5.02a10 tio massare'tia
Parlamentar?

A repnblica proaidanclal, a este revolto, não nas dará con-
sta:rios mais favorarels: não t nn, no seu organismo, elament:ts
superiores para a consaeufflo desso resultado, que de nenhuma
fiarma do governa se poderá jamais obter, no paiz que não souber
dotar-se com cata instituição robusta e praaervadora. No regi-
moa amoras CO,: com atreito, que esperas/ias ver perfilhada
polo Congress) Constituinte, m Cansaras não tem moias mais
saguros do (papár alib repressiva ou preventiva 0.03 abusas
doa ministros. Nern a rasaonsabililado poliiica do presilente,
itens a respan:sabilliatle judiciaria dos seus secretarias de estado
nos livrarão do exansss e &usos na delicada mataria das
lituanas fedemos, si não earl pie.cornus a nossa constituição
nova cm osta condição supre:na da verdade pratica nas comas
CIJ ~mento. Nada teremos feito, em l tão 11101i111r0S0 wisampto,
o do mais alto ta tera3s s, o:stro tola, para o noss ) futuro,
onsquanto nu erguermos a sentinella dessa magistratura
especial, envolta nas mabras giran:las de hanorabitalad a ao
p/a de cada abn :o, de cala gerias	 possibilidado eventual

o Si ha asa, rins contenha 0.3 administra/taras no da:divo de
actos arbitrarias, — dizia, no sanado italiano, o ministro *da;
finanaas, ora talam da 1802, — « si ha coisa, que nos lahlba de
0.3GIOP a pegulantes imprtun )3, á gente cujas protens0e3 não
cessam de acarretar novas despaaas, o trams'aerdar os n:curaos
fim/ ta 103 pio rtra10130k3, ti O esta:atro da Tribunal de C. 13 t

Toda o dia, a tola a ho?), maltas vezes na mesma hora, um
ministro, uns secretario ger .1, Mas 03 que tem relaç5sa com a
ad i nist ração afanam a solkitue no v Is titesp szas. Não ea Nati
resistir! Maitaa VO7,93 os pret .nlente; mesmos nia matam na
titilittuba dallas, o apuras as peoptann impollidas por odres, (pio
os sagfins;  dittt a t' traa. da autoridade dos intercessoras,
a cansava:sela è rota r0311dirl to-a s -lhas ts:ssa ou duas vez ss, ha
do acabar-se por ce:lor. #

Stotarna o celebre proNsor de finanars, una das mais so-
lida; antaridados enropaas, papando pela reforma do Tribunal.
tio contas francos no sentido do ma leio ft Mano, ativera). como
em relação a mas ign.almant ) poderíamos fazer, que, si ea te
sys'ema rariCAOTA ;s' era Frano, OS traiu-altos OS'e0:S.'S do
era lit se, afiai a raaeatema ata avaaeigna las, não se fariam dado
nainalla priz.

O systema preventivo », diz ello, a teria, ao primeiro movi-
monto, reprimido os mini..:tros da guerra e da marinha na pratie
de enconunandas oxcedentos á medi /a doa croditos legislativos,

em que se firmavam. » (Srouram: Le Budget, p. 601.) E remo-
mora, em apoio da asserção, este facto do rmente: a Á03 20 do
janeiro de 1880, o ministro da marinha reduzira proprio inont,
por um simples aviso, troa anuas no limite do idade para R apo-
sentadoria do pessoal civil do sua repartição. O offoito iinrnediato -
foi a aposentação prematura da 02 funceionarlos, pertencentes
quasi todos ao quadro superior, e cujas penes levaram a
despeza a ultrapassar os credites legislativas. Peste que a cansara
censurasse incidentemente a medida logo nos fins de 1886, o
ministro nem por 15so deixou de in sultar, até a sua exoneração,
ista é, até julho de 1887, o acto irregular. Dali resultou, no
credito respectivo, um excesso. do 517.510 francos, que um
projecta de lei do credito.; supplemontarei se propaz a cobrir
no fim do 18S. As calmaras in-lignaram-8e, à revelação dos
factos que motivavam esse supplemento de credito. Mo hesi-
taram em verl.:erar energicamente o ministro, declarando,
ate, platonicamente, que a sua reapansabitidade ficava' empe-
nhada. Mas datai não passaram. Já se achavam em presença
do outro ministro ; o mal estava consumando, o o; aposentados
aguardavam a liquilaçáo de suas pons0ea. Votaram-se, pois,
os cretinos supplamentares. E' sempre a solução inevita.vel.
Na Balla, a verificação preventiva teria, desde o primeiro
momento, recusado existeneia ao acto do governo, cuja execução
o ministro francos ponde sustentar ornquanta ministro. Apenas
manifestado, esse acto esbarraria no visto do Tribunal de Contas,
pi a, examinando-o emrptanto ás suas consequenchts orçamen-
tarias, o reconhecendo inunediatauaente promover oito dos-
pows superiores aos credito; decretados, ter-lime-lia negado
registro. Ningueni conte,tará mie osso veto preliminar, ' pre-
venindo o clamo, seria preferirei a impotentes rocriminstOas
retrospectivas, » Ibid.

Oatro facto, notavel nesto gessara, é o casa das torpedeiro,
ocorrido lia doas annos. O orç 11113 ti to da despesa rio mitsiaterlo
marinha dotara a verba do compras de vasos 4 iadttstria par-
tieiCar e compras de terpelsiras, para o exercido da 1888, com
uns credito de 6.80).00) res. No fim do exercido, porém, Se ve-
rifasou que o governo despandare, soh essas duas consignaçOes,
15asa4).000 fes., Isto é, que se haviam excedido em 8.240.000 ire.
os limitas fixados na lei. Tolas as opin'aes a ama condemnaram
o pracelimento do ministaria di nsarinh i. 11mim, até, represen-
tantes da nação, que, apairattla-se na lei de 15 da Maio de 1850,
envi taram esforoa em pro nevar a respon sabilidade pecuntaria
do ministro. MaS nada pont-ra elle S3 fez. Pelo contrario, o
abusa acatou por obter a sansção legislativa em um votada cre-
dites supplementares. EXC333,3 taes, entretanto, não seriam
possiveis, naquello pais, si o seu Tribnnal do Contas exercesse a
funeaão preventiva do eangen 'co na typa belga-italiano.

4 As barreiras longa:trinas 1a cantrasten ria a posteriori, por-
tanto, já no são sutil-dentes. Sate a acesstutstação, creseasite
sempre, das operaçoas de receita o tlaspeza e a constante mobi-
lidade dos titulares das pastas ministeriaes, a; veriticaçOas, para
sor efficazes, carecera de penetrar ata ao intimo dos facto cota-
tompraneos. Cumpre estreitar nas formalliades mais promptás

rosponsabili lado dos ministros .; catrara esclarecer o parla-
mento do moio mais imrnailato e incessante acerca da exe-
Ctleito do sua vontade. Ora, 110.11111112, autoridade, a 1111.0 sor
o Tribunal de Contas, /Ale OX01‘13P 0.332 missão, hoji sessencial,
salvo se a quiserem (1W/buir ao parlamanto, o que seria grande
Calafflilad03. (3TOrMI : lb , p. 0)0.1

Outra vantagem preiosiasItna desse modelo é a presteza
na liquidação d as cantas. O tribunal de emitas italiano
operô periolleamento , todas os assazes, acstupanhanda as
'operaças, á medida que se rea!isam, pslas contas da recita a
dsspeza, pio lhe cenanaWo, o ministterio das finanças. Ins-
trui ma estas contas, quanta á receita, os relatorios dos inspect 6-
rei da urra:n.1gal> , e, quanto á deap eza, 03 documenta; dors
desembolsos realizados. No sues terminal do exercido recapitula
o tribunal as dose !tini laQ33S mensaes, cotejando o resultado
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com as contas de Cada ministerio e a conta geral da admi-
nistração da fazenda, apresentada polo ministro do Thesouro e
preparada pela direcção geral da contabilidade publica, as quaes,
DOS termos da lei de 18(32, art. 28, -antes de submettidas á
approvação das camarás, hão do passar pelo exame ao tribunal
verificador.

Em consaquencia desse regimon, nn termo dos cinco meies
subsequentes ao exercicio, a época em que de °Minado ainda não
se teem apresentado sequer as contas individuaes dos empregados
do fisco », está liquidada, na Italia, a contabilidade'parlarrientar.
<,( A fiscalização parlamentar, approximada assim dos factos
financeiros, é mais eficaz do que si se houvesse de aguardar a
tomada de contas individual jos funccionarios fiscaes.» (NLandl:
La Cour das Comptes halienne. Ana. da l"Ec. Libre das Scienc.
13. olit. Oct. 1890, p. 721.) Por outro lado, o systerna do
registro prév. lo sob reserva habilita o parlamento a resolver, em
quinze dias, as divergencias suscitadas entre o tribunal e o go-
verno. A raridade dos vistos 'sob reserva, de que em 188'6-1887,
par exemplo, houve apenas um caso, mostra a calcada do
freio primitivo o, ao mesmo tampo, a exaggaração de s certas
apprehensões, manifestadas 'ainda o armo passado entre nós
(Relatorio do Ministerio da Fazenda, na quarta sessflo da vigesima
legislatura, p. 25) quanto ao perigo . de conflictos, nesse typo
de organização, entre o governo e o tribunal.

Ora, em vez de cinco mexes, a organização francoza impõe
a necessidade de desaseis, pelo menos, numero que se receia ser
elevado a dezoito, ou vinte (STouram : lb., p. 603-4), para a li-
quidação de cada exercicio financeiro.

Toes razões inclinaram doei filamento a nossa escolha para o
typo italiano, do que o decreto ora submettilo á vossa ássigna-
tura indica apenas os traços cardeaos, o cuja organização se for-
mulará no regulamento, para a elaboração do qual este minis-
terio constituirá, sob a SUA presidencia, e adstricta aos caracteres
essenciaes do modelo adoptado, uma commissão de profissionaes,
que dará principio immediatamento aos seus trabalhos.

Manca e impotente será, porém, a instituição planejada, si a
não acompanhar a reforma geral do nosso system, de contabi-
lidade publica. Entre nós, a esse respeito, a pratica, assim como

theoria, estão atrazadissimas. DeS31 SCiCnCia, por assim dizer,
da escripturação fiscal o verificação das contas administra-
tivas; dessa ragion.:ria, qae, na Ralia, como noutros paizes
adeantados, tom hoje quasi uma litteratura especial e um pessoal
de professores e technicos consummados, nada se conhece entre
nós. Carecemos, portanto, de buscar no estrangeiro - os,mestros,
os guias, os reformadores praticos deste ramo do serviço finan-
ceiro. E é especialmente a Italia quem nol-os Ode fornecer ; é
lá que o governo deve procurar . taes auxiliares, si quizer que
esta reforma seja fructifeativa, o compense amplamente, como
nesse caso ha de compensar, as despazas da sua execução.

Si desse melhoramento não curarmos com afinco o promp-
tidão, o Tribunal de Contas degenerará logo ao nascedouro, o
a publicidade parlamentar nunca penetrará seriamente no
labyrintho da contabilidade administrativa, onde se refugiam as
mais graves raspoisabililades de todos os governos.

Para se ver, por um exemplo significativo, a importancia dada
a essa instituição nos raizes onde alta assuma as proporções da
verdadeiro modelo, basta considerar a extensão e distribuição
do seu pessoal na Ralha. Alli, nos termos da lei de • 1862, a
Corte dei Conti se divido em troe secções, compondo-se de um
presidente, dons presidentes do .secções, doze conselheiros, um
procurador geral, auxilia,do por um ou mais referendarios, um
secretario geral o vinte referendarios ou relatores. Cada ,soicção
consta de um presidente e quatro conselheiros. O quodro (moio
organico) dh pessoal tias repartições integrantes do Tribunal do
Contas, segundo o decreto realde6 de março do -198l; comple
tacho pelo de 23 dejulho do mesmo armo, fixa-se assim:

l a Categoria — Directores, chefes do divisão, la classe, 6;
Ra classe, 7;

— Chefes de Senão,	 alasse, 8 ; 2a classe, 11.
— Secretaries, 14
— Secretarios, la cláse, 30 ;. 2' classe, GG ;
— Viaa-secretarios, 1 a classe, 61; 2' elaise, GO ; 3 a classe,

30;
— Praticantes, 12

•. 2' Catagoria.—Chefes das repartições de ordem (capi degli
ulfici d'ordine), 2

- Archivistas, l a classe, 4 ; 2' classe, 4 ; 3' classe, 2
— Agentes de ordem (ufficiali d'ordine), l a classe, 13; .2a classe,

17; 3' classe, 31.
— 011iciaes o continues, 36.
Os saci-Lidos do Estado com este serviço elevou-se

• 

(exercido
do 1886-1837) a cerca de dois milhões : 1.775.000 frs. E o paiz
não tem sinão que se applaudir, de dia em dia mais. , dessa
despeza.

Entro nós ha, na actual organização do Thesouro, elementos,
gale 30 podarãa.e Se deverão destacar para O sar viço da nova insti-
tu'ção, reduzindo assim o desembolso, a que ella nos obrigará.

'Qualquer que ella seja: porém, ha de representar sempre uma
economia enorme, incommensdravel para o contribuinte ; con-
tanto que a escolha do pessoal inaugurador não sofra a invasão
do nepotismo ; que ollaifique absolutamente • entregue á respon-
sabilidade do um ministro consciencioso, infiexivel, imbuido no
sentimento da impertancia desta cre:ção; que aos seus primeiros
passos presida a direcção de chefes escolhidos com a maior seve-
ridade, capazes do impor-se ao paiz pelo valor nacional dos seus
nomes e de fundar a primeira tradição do Tribunal sobre mestos
do inexpugnavel solidez.

Façamos votos, para que o primeirci ministerio da Republica
organizada se Mastra,!camo ,(5 de esperar, digno desta missão
sal vadora.

Rio 7 de novembro Ide, 189J.,
y Barbosa.

DECRETO N.	 —DE 7 DE NOVEMBRO DE 1890

Crèa u n Telburtal. de Contas para o exame, revisão e julgamento doe actas
coneernentes á receita e despeza da Republica

O Marechal Manoel, Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio, constituidô pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação.

Decreta:

Art. 1.° E' instituido um Tribunal do Contas, ao qual incurn-
Lira o exame,. a revisão e o julgamento de todas as operações
concernentes a receita e despeza da Republica.

Art. 2.° Todos os Decretos do Polor Executivo, • ordens ou
Avisos dos diferentes Ministerios suscaptive1.3 de crear despaze,
ou interessar as finanças da Republica, para poderem ter publi-
cidade o execução, serão sujeitos prinuiro ao Tribunal de
Contas, que os registrará, pondo-lhes o seu « visto >>., quando
redonheça que não violão disposição de lei, nem excedem os
credites votados pelo Poder Legislativo.

Art. 3. 0 Si o Tribunal julgar quo não pode registrar o acto
do Governo, motivará a sua recusa, devolvendo-o ao Ministro
que o houver expedido.

Este; Sob sua rasponsabilidap, si julgar imprescindivel
medida impugnada pelo Tribunal, poderá dar-lho publicidade e
execução.

Neste caso, porém, o Tribunal levará o facto, na primeira
occasião opportuna, ao conhecimento do Congresso, registrando
o acto sob reserva, e expendendo os fundamentos desta ao
Corpo Legislativo.

Art. 4.° Compete, outrosim, ao Tribunal de Contas:
1°. Examinar mensalmente, em presença das contas o docu-

mentos que lhes forem apresentados, ou que requisitar, o movi-
mento da receita e despeza, recapitulando, e revendo, aunual-
mento, os resultados mensaes

2.° Conferir essas resultados com os que lhes forem apresen-
tados pelo Governo, eommunicanda tudo ao Poder Legislativo ;

3. 0 Julgar annualmente as contas de' todos os responsaveis
por contas, seja quaf for o Ministerio a que pertençã,o, dando-lhes
quitação, condemnando-os a pagar, e, quando o não cumpram,
mandando proceder ria forma de direito.
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4. 0 Estipular aos responsavois por dinheiros publico 3 o prazo
de apresentação de suas contas, sob as penas que o Regulamento
estabelecer.

Art. 5.e O Tribunal de Contas poderá delegar na--; Thesourarias
do Fazenda, ou orne =missões do empregados Mamas, que para
esse fim sejam mandedos aos Estados, o conhecimento, em pri-
meira instancia, das con tas de qualquer responsavel por dinheiros
publicos, excepto os Inspectores do Fazenda o Thesoureiros gera.es.

Art. 6. 0 Campo= o Tribunal os funecionarios a que se con-
ferir voto deliberativo nas matarias submettidas á competencie
dessa corporação.

I.* ES303 tunecionarias serão nomeados por Decreto do Pre-
sidente da Republici, sujeito á approvação do Senado, e go-
z irão das manias garantias de inamovibilidade que os membros
do Supremo Tribunal Federal

§ 2, 0 Vagando logir entro 03 membros do Tribunal do Contas
durante a ~enoja da3 Comeras, o Presidente de R epublica
poderá preenchel-o, o o funecionario entrar em exercido, ficarei()
porém, a nomeação dependente sempre de annuencia do Senado
em sua primeira reunião.

Art. 7• 0 O serviço de contabilidade, nos aesumptos sujeitos
ao Tribunal, bem como o processo, exame, verificação o infor-
mação, nas meterias e papeis tombem dependentes dello, serão
commetlidos a um corpo do fanecionarios administrativos, dis-
tribuidos segundo reclamar a classificação natural dos trabalhos.

Desse pessoal o Regulamento determinará quaes 03 a quem
-devem caber voto consultivo, nas deliberações do Tribunal.

Art. 8.° Além das attribuições estatuidas nos arte. 3 0 e 4°, o
Tribunal de Contas exercerá todas as outras fixadas no respe-
ctivo Regulamento, que convierom à natureza de suas funcções
e dos seus fins.

Art. 9. 0 As comrnunieaçõe3 entre o Tribunal de Contas e o
Congresso effectuar-se-hão mediante relatorios aeinuaes e decla-
rações quinzenaes, quaodo para estas hoaver asai:apto.

Art. 10. O Tribunal, no exercido de SUS funetele
' 

S3 coree3.
pon lerá directamente, por intermelio do seu pr aidente, com
todas as autoridade3 da Republica, as qwie; tolas são obrigadas
a cumprir-lhe as requisiçõee e ordens, sea peai, da mais restelete
responsabilidade.

Art. 11. O Ministerio da Fazenda expedirá Regulamento, em
Dacreto especial, estabele3eado a organização e as fancça33 do
Tribunal de Contas, doam volvendo-lhe a compotencia, especi-
ficando-lhe as atlribaiçao3, estipulan lo 03 venci nentos ao seu
pessoal e determinando-1ln a demais dospeza, ne3essaria, para
a qual fica deste já autorizado o Governo.

Ai t. 12. Revogam-se as di3posiçõee em centrado .
Sala das sessõee do Governo Provisorio da Repeblica dos Es-

tados Unidos do Brasil, em 7 de novernbr ] de 1800.

MANOEL DEODORO DA FONSECA .

Ruy Barbosa.
•nn•

DEMETO N. 1125—me 6 DE DEZEMBRO DE 1800
Declara de utilldatle publiea tonnlc:pal a desapraprincão do2: rmitoR e ter-

renos naces.saries pa:a o prolongamento das rua .; senador Correia e Ma e-
1.1»$ Ribeira

O generalissimo Manoel Deoloro da FOTIS Soa, chefe do Governo
Provisorio, attendeado ao que representou o conselho de in-
tendencia municipal, decreta:

E' declarada de. utilidade publica municipal, nos termos do de-
creto n. 602 de 24 de julho ultimo, a desapropriação dos predica
e terrenos néce3sorios ao prolongamento da rua Senador Cor-
reia, até e, rua dos Laranjeiras, e da, rua Martins Ribeiro de une
lado até esta ultima o do outro até à de Paysa.ndil, na confor-
midade do contracto celebrado pela Intendendo Municipal com o
Dr. Bento de Almeida Baptista e da planta annexa ao officio da
Me3MR intendendo n. 465 do 16 dejunho do corrente anno,
qual fica approvada.

5 mia das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 6 de dezembro de 1800, 20 da Republica.

MANOEL DE3DORO DA FONAIMA.

Josd Cesario de Faria ANUI.
•n•••

DECRETO N. 1141—DE 6 DE DEZEMBRO DE 1890
Altera a elassificacito da comarca de Conindé, no estado do Ceara

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil decreta

Artigo unia). E' declarada do primeira entrancia a comarca
do C enintle, no estado do Coará; revogadas as disposiçõea em
contrario.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
arsim o Alça executar.

Sela das sessões do Governo Provisorio, 6 de dezembro de
1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODDRO DA FONSECA.

M. Ferras ele Campos Sanes.

DECRETO N. 1128 — DiS 6 DE DEZEMBRO DE MO

AuLtrizo 311o :s:.r.t da Insiro para cone ol	 tivIes oa venci rf)r)t.)IC
a) ltac!mrel In	 CIrr'ibta	 Vu? ter	 t, 3 j;;) 41111);C:tral oi •I o rpbãls
dl ter.ao d tina lar, 113 eeSa Ia1 .) ilZ . ) n lia

O chefe do Governo Provisorin da Republica doe Estados
Uniloe do Brazil, a ttendenlo ao.; moileos allegadog pelo 'A-
charei Enées Carrilho de Vasconcellos, juiz municipal e de
orpeãoe do termo do Pirahy, no estado do Rio de Janeiro, de-
ereta:

Artigo unico. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Justiça é autorizado a conceder tres nieze3 de liconça com
todos os vencimentos ao bachirel Enées Carrilho de Viesconcelloe,
juiz municipal é de oephãos do termo do Pirahy, no estado do
Rio do Janeiro, revogadas as disposieõe3 em contrarie.

O Ministro e Secretario de Estado dos Neeocios da Justiça,
assim o faça oxocuter.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 6 de dezembro de
1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODO:10 DA Foxseri.

Manoel Ferraz de Campos Bailes.

DECRETO N. 1147—DE G DE DEZEMBRO DE 1890

Equipara os vencimentos dos primeiras n se irmblos rscripturarioída Dopar-
tIciin Geral dos Tele,rrapliets, aos das pri ne:rts e segundos eMelans
Directoria Geral dos Correios.

O chefe do Governo Provisora), conetituldo polo Exercito e
Armada, era nome da Nação, considerando que oe serviços
aMectos aos primeiros e aos segundos eseripturarios da Repartição
Geral dos Telegraphos, são equivalentes nos que prestam 03 pri-
meiros e segundos &Bebes da Directoria Geral dos Correios, não
sendo, portanto, equitativo que haja dittorença entre os venci-
mentos desses empregeolos,

Resolve alterar a tabelln, annoxo, AO reeulamento Opprovado
pelo decreto n. 372 A, de 2 de maio de 1830, na parte que se
refere aos vencimentos dos alltalblo3 primeiros o sereundos °seri-
pirados, os quaes passarão, d 'sie a doia do presente decreto, a
p-rceber os mesmos ordenados e gratificaçõ • s fixado pira os
citados funecionarios da Directoria Geral doe Correios. • no regu-
lamento approvado pelo decreto o. 363 A, do 1 d) maio do
1800.

O Ministro e Se,rahrio de Estado da3 Negados da In4rucoão
Publiea, Correios e Telegraphos assim o faça executar.

Palacio do Governo Provisorio da Republica. dos Estados Unidos
do Brasil, G de dezembro de 189), 2° da Republica.

111eNtuer. DEODORO DA FONSECA.

Benj onin Comum Botelho de Alijai/Tes.

DECRETO N. 1150—nr, 6 pn DEZEMBRO DE 1890
Antorisa n Mini.stra ai t Justi,o para e unt t ler Iaca' e vn os renci .nontos ao

dresembargador da Itelação	 Porto Alega.. . An.t.tnio de Sousa 31a:tios
O chefe do Governo Provisorio da Republica do:; Estados Uni-

dos do Brasil, attendendo aos motivos alleeados polo desembar-
gador da Relação do Porto Alegre, Antonio de Souza Martins,
decreta:	 •

Artigo unico.— O MiniAro o Secretario de Estado dos.Negocio3
tia Justiça é autorisado a conceder dons MeZ03 de licença com
totlos os vencimentos ao deeembargeolor d R.elação do Porto
Alegre Antonio de Soure Martins. para tratar de sua slide; re-
vogadas as disposieõe,s em contrario.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça
assim o faça, executar.

Sala das sessÕes do Governo Provisotio, 6 de dezembro de
1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA..

M. Ferra: de Campos Sallek

DECteETO N. 1151 —DE 6 DE DEZEMBRO DE 1SP0

PI' traga por quatro tnescs o prot.° marna to n Sn da clausula 31 do decreto
n. 616 de O de agosto ullame

O generalissirno Manoel Deodoro da. Fonseca, chefe do Go-
verno Provisora] constituido pelo Exercito e Armada, em Nome
da Nação, attendendo ao que requereu o cidadão Jose Domingues
Mendes, concessionftrio por decreto n. 646 de 9 de agosto ul-
timo de um engenho central de :asnear e aleoot de einna. no
munir:ido de Cannavieirns. estado do Bebia, resolve prorogar
por Oldins o prazo marcado no § 2° da clausula 3a do alludido
decrelte

Francisco Glicorio, Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
cios da Agricultura, Commercio o Obras Publicas, assim; o faça
executar.	 •

Palacio do Governo Provisorio da Republica da3 Estados
Unidos do Brasil, 6 de dezembro de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA. •

Francisco Glicerio.
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DECRF,TO N. 1155— nk,' 7 DE DEZEMBRO DE 1890

Approva os planos e orçamento para a construccão do dicitio do que trata
o decreto n. 10277 (1-3.31 de julho de 1839 no porto de Santos - do estado do
S. Paul o

O generalissimo .Mano1 Deoloro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em noine
da Nação, at tendmdo ao que requereram 03 conessionarlos das
obras de melhoramento do porto d o Santos, no estado de S. Paulo,
resolve a !aprovar os planos o orçamento na importancia de
4.034:l0760 imita construcção do dique do que trata o decreto
n. 10277 do 30 de julho do 1889, no porto de Santos do referido
estado, os quaes baixam rubricados pelo chefe interino da 2á
directoria dás Obras Publicas da Secretaria de Estado do Minis-
terio da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

Francisco Glicerio, Ministro o Secretario de Estado dos Nego-
cios da Agricultura, Commercid e Obras Publicas, assim o faça
executar.

Sala das • sessÕes do Governo Provisorio, 7 do dezembro do
1893, 20 da R , publica. •

Mallorn, 1)ROD3R0 DA FONSMA.

ramc isco G lit'er io

DF,[..'RETO N. 1157 —DE 11 DE DEZEMBRO DE ISCO

Oru um cari» de cavallaria de guartias nacionaes na comarca do Pão do
Assimar, no estado das Alagems

O goneralissimo Manoel Doo toro da Fonseca, chefe do Governo
•rovisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da

Nação; resolvo decretar o seguinte :
Artigo 'MICO. Fica creado na comarca de Pão de Assucar

no - estado das Alagóas, um corpo do cavilharia, com quatria

esquadrões e a designação de 3°, que será organisado no muni-
cipio do SaMt'Anna do Ipanema; revogadas as disposições em
contrario.

O Ministro dos Negocios da - Justiça assim o faça executar.
Sala das sessões do Governo Provisorio, O do dezembro de

1890, 2° da Ropubli

MANOEL' DEODORO DA FONSECA.

31. Ferraz de Campos Saltes.

--

DECRETO N. 1071 — DE 22 DE NOVEMBRO DE 1893
Approva os estudos definitivos para a construacão do ramal ferroa entre Pa

quevira, no estado de Pernambuco, e a cidade da Imperatriz, no de Alagiias

O gonoralissimo Manool Detadoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio tia RepubliCa, dos Estados Unidos do Brazil,
constituilo pelo Exercito eh Armada, em nome da Nação,
re solve approvar os estudos definitivo; para a construcção do •
ramal da Estrada de Forro Sul de Pernambuco, que, partindo
de Paquevira, nesse estado, vá á cidade da Imperatriz, no de
Alagóas, os quaes com esto baixam, rubricados pelo chefe da
1° Directoria das Obras Publicas, tia competente Secretaria do
E3tado.
• O general Francisco Glicerio, Ministro e Secretario do Estado
dos Negocios da Agricultura, Commereio o Obras Publicas assim
o faça executar.

Palacio•do Governo Provisor:o dos Estados Unidos do Brazil,
22 de novembro de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODOII.0 DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

Ministerio da Justiça

Por decretos de 29 do novembro findo:
Foram removidos:
O juiz de direito Banto Minervino da Silva

da comarca de Itapieurn-mirim para a do
Baixo Me irim, ambas de 2a entrancia, no
estado do Maranhão, por assim o haver po-
dido

O juiz de direito Carlos Emiti() de Andrade
Peixoto da comarca de Barreirinhas, do 1°
entranci t para a da Itapicurn-mirim, de 2°
entrancia, ambas no referido estado.

—Foi nomeado o bacharel Telesphoro Gomes
de Araujo para o legar de juiz de direito da
comarca de Barreirinhas„ do entrancia, no
mesmo estado.

Por decretos de 10 do corrente:
Foi declarado avulso, a pedido, o juiz de

direito da comarca do Saquarema, no estado
do Rio do 'Janeiro, bacharel Mano3I Antonio
da Fonseca Costa, e voga a referida co-
marca.

—Foram removidos, a pedido:
O desembargador Manoel do Nascimento-da

Fonseca Gaivão, da relação de Cuyabá para a
do Recife;

O juiz do direito Francisco Leito de Bitten-
court Sampaio Filhó, da comarca de Caldas,
do 1 a entrando., no estado do Minas Geraes,
para a do Saquarema de igual entrancia, no
do Rio.de Janeiro.

—Foi dispensado, a pedido, o juiz de direito
Manoel do Nascimento Castro Silva, do
cargo de chefe de policia do estado do Rio
Grande do Norte.

Foram nomeados:
Desembargador da Relação do Cuyabá, o

juiz de direito Antonio ,jase de Amorim;
Juiz de direitn da ,c6marca de Caldas, de

la ontrancia, no estado do Minas Geraes,
o bacharel João Luiz da França Miranda;

Chefe de policia do estado 'do Rio Grande
do Norte, bacharel Abilio Ferreira Balthar.

Por decretos de 10 do Corrente, foram pro-
movidos e classificados na- Guarda Nacional
da Capital Federal os seguintes ofilciaes

10 regimento de cavallaria
Estado maior—capitão ajudante Oscar Por-

ciuncula ; tenente secretario Mario Barbosa
de Magalhães Gastro ; tenente quartel-mestre

Francisco de Miranda Silva Saraiva ; capino
cirurgião Dr. Eduardo Augusto Moreira da

1 0 esquadrão —capitão Domingos Moreira de
Paiva ; tonantes Luiz Michelet o José Carlos
Figueiredo; alferes Manoel Soares Belfort,
LUIZ Macallyba, o Jorge Ramos.

20 esquadrão —capitão José 'Arnado Netto
dos Reis Carapelais ; tenentes Manoel Jacin-
tho Nogueira da 'Gama Filho e Manoel Fer-
nandes Bravo Filho ; alferes Antonio Ferreira
de Oliveira Amorim, Antonio Ferreira' Soa-.
res e José Nunca Ribeiro Belfort.

30 esquadrão—capitão José Silveira Netto ;
tenentes Joaquim Xavier Coelho Bittencourt
e Miguel klathous Ferreira ; alferes Alfredo
Dias Leite, José; Augusto de Faria Junior e
João Stelling'.	 l

40 esquadrão—capitão Arsenio Conrado Nie-
meyer ; tenentes Miguel Fernandes de Barros
e Carlos Maranhão de Albuquerque;• alferes
Alberto da Silva Pinheiro Freire, Arnaldo
Braziliano Castello - Branco e Angelo Carlos
de Albuquerque Mello.

20 regimento de cavallaria
Estado-maior—capitão ajudante José Ma-

theus Ferreira Junior ; tenente secretario
Frederico Augusto Xavier Brito; tenente
quartel-mestre Ivan Saturnino Ferreira e
Silva ; capitão cirurgião Dr. josá da Cunha
Ferreira.

1° esquadrão: capitão Sebastião Rodrigues
de Azevedo; tenentes, Joaquim Vianna da
Silva e José Maria Salgado; alferes: Miguel
da Costa de Oliveira Pinho, Antenor Pompi-
lio da Silveira o Manoel Joaquim Pereira
Pinto Sayão.

20 esquadrão— capitão - Joaquim Pereira do
Souza Caldas; tenentes, José Henrique Heg-
genclorn e Amelio , Ribeiro de Almeida; alfe-
res, Fiorentino Pinto Peixoto, • Alfredo de
Araujo Silva o José Borges Ribeiro da Costa
Junior.

3° esquadrão— capitão João José S. Paulo
Aguiar; tenentes; Zelino Augusto Pinto de
Miranda e Victorino Leandro Cardoso; alfe-
res, João 1111hrtins do Amaral, Theodorico
Barbosa de Magalhães Castro e Arthur
Haas.

40 esquadrão— capitão commendador Emi-
lio Gomes da Costa Miranda; tenentes, Ma-
noel Carlos Guedes do Azevedo o Alberto
Leite Gomes de Carvalho; alferes, Augusto
Ferreira de Oliveira Amorim, Augusto Can-
dido de Amoitai .Bezerra e João do Miranda
Saraiva. .

10 regimento de artilharia de campanha
Estado maior — capitão-ajudante Arthur

Augusto Teixeira, 1° tenente-secretario DP.
Francisco do Saltes de Macedo, 1° tenente
quartel-mostre Luiz Rodrigues da Costa
Brancante, capitão-cirurgião Dr. Augusto
Daniel doiAraujo Lima.

Ia bateria—capitão José de Amorim Lima,
1 0, tenentes, Manoel José Barreiros e José
Caetano de Alvarenga Fonseca; 20, tenentes,
Francisco do Paula Falhares Junior, Fran-
cisco Rodrigues do Nascimento e Wencesláo
Antunes de Abreu.

2a bateria — capitão Severiano Rodrigues
da Fonseca Hermes ; 1 0' tenentes José Luiz
Berford Quadros e Antonio da Fonseca
Falcão ; 20, tenentes Adolplio Manoel Fer-
nandes, Manoel Lavrador Filho o Francisco
Paulo de Aievedo.•

3° bateria—capitão, João Gonçalves da
Silva ; 1 0" tenentes Carlos Gonzaga e Alberto
do Assumpção ; 20 ' tenentes, Antonio da
Rocha, Albuquerque Diniz, Alfredo Couto o
Rodrigo Magessi de Castro Pereira.

4° bateria — capitão, Antonio Ferreira
Torres, 1 00 tenentes, IIilario de Andrade e
José Dias Braga ; 20, tenentes, Joaquim Luiz
Braga Junior, Evaristo Tarquinio do Figuei-
redo Teixeira e Gustavo de Suckom.

20 batalhao de artilharia de posiçao
Estado-maior—capitão-aj udanto, Mauricio

Henschell ; 1° tenente-quartel-mestre, Ra-
phael Archanjo da Fonseca; capitão-cirurgião,
Dr. Eduardo Augusto de Souza Santos ; 10
tenente-secretario, José Antonio Machado.

l a bateria—capitão Mamede Ferreira Ro-
drigues ; 1°' tenentes Dr. Oscar de Mendonça
Taylor o Henrique Pinheiro.

2a bateria—Capitão, Antonio José Caetano
Junior ; 1 0, tenentes Luiz Frenchel e Gui-
lherme Fernandes da Silva ; 20, tenentes,
Beltrão Pinto da Silva Povoa o Antero
Soares.

3a bateria—capitão, José Francisco KaIll ;
1 0, tenentes, Julio Accioli de Magalhães
Castro e Carlos Braga ; 20, tenente, José
Vianna da - Silva o Florindo Ferreira de
Aguiar.

4a bateria—capitão, Ricardo Pereira da
Costa ; 1" tenentes Leandro Bartholomeu Pe-
reira, José Antonio da Costa Sá e 2° tenente
Raphael Felino da Silva e Mello.

batalha° de' infantaria
Estado-maior: capitão-ajudante, Bento José

Victorino de Barros ; tenente-secretario, Pe-
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dro Caffarena ; tenente quartel-mestre, Ma-
notei Francisco da Conceição; capitão-cirur-
gião, Dr. José Moreira Pacheco.

I" companhia — capitão, Victor Gonçalves
Torres ; tenentes, Alfredo Julio Alves Pe-
reira o Manoel Baptista da, Costa ; alferes,
Antonio Fernandes de Oliveira Sobral, Tho-
maz te-Se) Botelho e Domingos Ans3hno Xa-
vier Martins.

2a companhia — capitão, Antonio de Barros
Maduroira ; tenentes, Alberto Neylor e Mem
de Barros ; alferes, Raul Aprigio Noves Gon-
zaga, José do Souza Costa e Carlos Barreto
de Almeida Albuquerque.

33 com panhi,t—elpi tão, Olegario Herculano
de :equino e Castro Junior ; tenentes, Raul de
Abrem e Manoel da Moraes Arruda Franklin;
alferes, Antonio Machado da Silva Junior,
Secundino Tamborim Peixeto Guimarães e
A ti; uso Lobo Bot

4 companhia— e apitão, Antonio Carlos de
Souza ; tenent s, Alvaro Jorge Moreira e Luiz
Felippe ,tIves da RA lia; alferos, Amaro An-
tonio Gonçalves, Antonio Ferreira Pinto da
Silva e João Carneiro do 'Mendonça Franco.

batalk.io de fnfantaria
Estado-maior : capitão-ajudante, Adindo

de Souza Gemes; tenente-secretario, Antonio
Conceição de Oliveira o Silva; tenente-quar-
tel-mestre, Tridolino Cardoso ; capeão-cirur-
gião, Dr. Lou ri val Jorge hlazarreio Souto.

1 3 companhia — caprtiïo, Amorico Nunes
Couto de Aguiar; tenentes, Alta- Lobo o Se-
bastião Soares da Rocha, alferes, Francisco
Maria Mafra, Joaquim Fernandes de Lima
Martins Pompilio Caldeira.

2a companhia — capitão, Viriato do Souza
Guimarães; tenentes, Olympio das Chagas
Leite e Jose Clemente da Costa; alferes, Gui-
lherme, de Almeida Dias, Josué Guedes de
Mello e Arthur Pereira Soares.

3e companhia— capitão, Custodio Monteiro
de Carvalho; tenentes, Luiz Francisco da
Luz Bossa e• João Alves Salazar; alterei Pau-
lino Dias Fernandes Junior, João Baptista
Vire e Alfredo de Mattos Cardoso.

4a companhia — Capitão, Arthur do Souza
Gomos,; tenente:, Paulo Vieira do Souza e
Alvaro de Souza Castro; alferes, João Martins
Monteiro, Arthur Ramos o Adelino Cerqueira,
Lima.

30 batalhão de infantaria
Estado-maior — capitão-ajudante, Alfredo

Godofredo Braga de Araujo; tenente-secre-
tario, Carlos Alberto Gareez Palha; tmente
quartel-mestre, João da Gama Machado; ca-
pitão cirurgião, Dr. Innnocencio Affonso Ca-
valcante de Aibuqiierqu o.

l e companhia— capitão, João Ferreira Lo-
pes Gonçalves; tenentes, Francisco de Carva-
lho e Aurelio Apparicio Soares, alferes, Be-
nedicto Felisberto Martins Junior, Adolpho
Baena de Paiva e Carlos Pinto Ferraz.

2a companhia— capitão, Eduardo •Augusto
Pinto do Siqueira; tenentes, Rodrigo Janua-
rio do Oliveira Ramos e 'saias do Assis; al-
feres, Lauriano Lanrentino das Trinas, hla-
noel Leite Gomes e Diogo Rodrigues da Silva,

3e companhia — capitão Felippe Nery Pi-
nheiro; tenentes, Eugenio Lopes de Souza e
João do Azevedo Pores Cuyaba ; alferes, Al-
berto Barbosa, Antonio Fernandes Ribeiro
Junior o Carlos Augusto Moreira da Silva.

4e companhia—capitão, Antonio Fornandes
Ribeiro ; tenentes, Gustavo de Mello e Alvim
e João da Costa Barros Sayão; alferes, Leo-
poldo Viriato de Freitas, Arthur Rosa e Al-
fredo Romão Quinteiro.

4° batallu7o de infantaria
• Estado-maior: capitão ajudante, Amancio

Raymundo Martins Mascarenhas, tenente-
secretario, José Braz dos Santos Pedroso ; te-
nente quartel-rnestre,Eduardo Dias de Moura;
capitão cirurgião, Dr. Luiz Augusto Camacho
Crespo.

l a companhia—capitão, Dr.José de Azevedo
Silva; tenentes, Julio Henrique Carmo e Joa-
quim da Luz Pinheiro ; alferes Augusto de
Oliveira Dourado, Fortunato Guitnil Pa-
raiz° e João Antonio da Costa.

2e companhia—capitão Aristides dos Passos
Costa; tenentes, Manoel Rodrigues de Albu-
querque Figueiredo e Adelermo Vieira de Oli-
veira; alferes, João Deus Pe Irosa, Antonio
Thoná de Moura e João Baptista de Mello
Ma tto s

33 companhia—capitão, Antonio Gabriel
Continha Frões ; tenentes, Cardos Frederico
de Oliveira e João Borges Monteiro; atilares,
Paulo "rolentino de Araujo Migue:iras, José
Gomes Cardia e Antonio Luiz do Vineenzi.

4 3 mil-unha — capitão Igamio Von Drel-
linger ; tenentes, Eduardo Augusto dos 5 al-
to .; Cottlin e Paulo João Kunhardt ; alferes,
Prol-loisa° Moreira Soares, Joaquim Teixeira
Leitão o Candido Monteiro Muniz B trret

• 5 . batalhão de infanfari .t
Estado -maior: capitão ajudante, Guilherme

Alves (lei Silva Porto, tenente-secretario, Al-
berto Emilio do Amaral ; tenente quartel-
mestre, lionerio Gomes dos S tntos ; capitib-
cirurgião, Dr. Alberto do Rego Lopes,

1 3 companhia — capitão Jose Francisco
Masson tenentes, Atalaiado Pena Vieira e
Domingos Gomos dos Santos ; alfaces Alfredo
Fernandes RiSeiro, João China o Arthur
Monteiro °metias.

23 companhia— capitão Luiz Pinto de Ma-
galhães; tenentes, José Christovão de Oli-
veira o Tancredo Pedro de Azevedo Leal
alferes, Oscar Viotor Masson, Jacintho Ber-
nardo de Araujo Moreira o Fortunato Po-
reiin de Mello.

31 companhia — capitão pelphino Erasmo
Valente Sadock de Sa, ; tenentes, Alexandra
Pereira de Lima o Julio Antonio Barreiros
alferes,João da Fonseca Ribeiro Bastos,Romão
Antonio Salgado Borges e Adolpho Bezerra do
Paiva.

43 companhia— capitão, Carlos Pereira do
Rogo ; tenentes Francisco da C,ost t Barros
Viana d 3 Lima e José Antonio Gonçalves
Liberal ; alf was, Raul José da Silva Gomes,
Galdino da Silva Barbosa o Emilio Guedes
Castrioto Guituarã,es.

G° batalhão de infantaria
Estado-maior: capitão-ajudante Braz Notto

Nogueira da Gama, tenente secretario Olega-
rio Antonio Coelho, tenente quartel-mestre
José Pessoa de Mello, capitão-cirurgião Dr.
João Ferreirinha.

l a companhia— capitão, Alberto da Costa
Lima Braga ; tenentes, José • Teixeira Pires
Villela, Filho, Luiz Carlos Freitas Junior; al-
feres, Olympic) Ernesto Duarte Nunes, An-
nibal José Chavantes e Rodoloho do Amarai.

2a companhia — capitão, Antonio Teixeira
da Fontoura; tenentes, Antonio José Marques
Zamith Jnnior, Alberto Coelho de Oliveira
alferes Mariano Soares, Carlos da Silva
Gusmão e Adolpho Tavares.

3a companhia—capitão, Francisco José Cal-
mou da Gama; tenentes, Edmundo Brue'sger
Pinto, Joaquim Coelho de Oliveira ; alferes,
José Gonçalves Pereira Garcia, José Cordeiro
da Graça Junior e Alvaro Ozono Machado.

4a companhia — capitão, Luiz Geraldo Al-
bornoz ; tenentes, Joaquim Amancio da Silva
Graça'' Antonio José Nogueira da Gama; al-
feres Joaquim José de Oliveira Barbosa, Ma-
noel Dutra da Silva Junior e Pedro Augusto
de Bem.

70 batalhão de infantaria
Estado-maior: capitão ajud int°, José Las-

casas Netto; tenente-secretario, Camillo de
Lellis Teixeira; tenente quartel-mestra, Aga-
pito Polary; capitão-cirurgião, Dr. Vicente de
Souza.

l a companhia— capitão, Olegario Pinto
Ferreira Morado, tenente, Samuel Eugenio
Bittencourt Horta, Augusto Fabregas; alfe-
res, Arinos Pimentel, Ernesto 4nastacio da
Costa, Mano31 José da Cunha Osnrio Junior.

2a companhia— capitão, José Marianno
Costa Nunes; tenentes, Luiz Gonçalves de
Barros e Arthur Bevilaqua; alferes, João
Onofre Muniz Ri beiro,José Norberto da Motta
e Carlos Pinto Barreto.

3° companhia— capitão, Carlos da Silva
Oliveira; tenentes, Manoel Mendes de Mace-

do e Alfredo Montenegro Lima; alferes, Pro-
copio Jovita, da Silva, Julio Ribeiro da Silva
Menezes e alanool de Araujo Junior.

43 e0Mpanhia — capitão, João Moreira de
Lima; tenentes, Joaquim de Almeida Cardo-
so e Augusto Francisco dos Santos; alfireee,
Angusto Francisco da Rocha, José Oldom-
burgo dos Santos o Francisco José Soares de
Lima.

ba'allOo de infantaria
Estado-maio-- capitão ajudante, José, do

Barros 'faveira; tenente quartel-m estra Al -
freio Augusto da Silva 13;teueourt; capitão
c irurgião, Dr. João Baptista Boaventura
Soares de M3irelles.

l a companhia- capitão, Josi Vicente de
Oliveira; ten3ntoe Antonio Victorino da, Sil-
va e Custodio Fontes itoirigues Rosa; alfe-
res, Carlos Florencio Fontes do Castello,
Manoel Borges de Aguiar Costa o Mario é
de Mello.

23 companhia — capitão. Ernesto Diniz mio
Amaral ; tenente;, Antonio Moreira de Mes-
quita, Auroliano Angusto Figueira ; altares,
Antonio Maligna da Silva Reis, Josa Pereira
Carneira, Angu sh José dl Conceário.

3' companhia — capitão, Frane sco Gurgel
do Amaral Valente ; tenentes, eloaqoirn 1'o-
reira Coutinho Guimarãos, Francisco Josa
Nabueo de Araujo Freitas ; alferes, Alexan-
dre José do Araujo Amorim, Fortauato Maria
da Conceição, Paulo Barbosa Guimarães.

43 companhia — capitão, A [Tons° Ar[hur
Borges Leal ; tenente;, Joaquim Pe Iro de
Alentara, João Alves Pinto Guellee ; alferes,
Carlos Ro lrigues (la Silva, Julio Augusto Mo-
reira da Silva e Joaquim de Oliveira Durão.

90 batalhão .de infantaria
italo-maior : — e ipitão-aj tilinte, Fran-

cisco Salastiano de Miranda ;tonante-acareia:-
rio, Carlos Moreira da Roch t Brito ; tenente-
quartel-mestre, José Augusto da Silva Mia;
capitão-Cirurgião, Dr. Augusto Gomos d
Almeida Lima.

1 3 componha — capitão, Octaviono Mor-
condes ; tenentes, Joaquim Jansen de Faria
e Manoel Maria Beaurepaire - Pinto Peixoto
alferes, Feliciano Guilherme Pires, Rodolpho
Chapot Prevost o Alberto Hacksher.

23 companhia—capitão, João Antonio Alves
Con ti Junior ; tenentes, Antoaio José de
Mello o Joronymo Moreira da Rocha Brito
Junior ; alferes, Manoel Ribeiro Peixoto, Joa-
quim Jacobino Freire e Francisco Antonio da
Silva Frei tas.

33 companhia —capitão, Pelro Guedes de
Carvalho ; tenentes, Arthur Dias da Costa e
José Antonio Alves Souto Junior ; alferes,
Alfredo Carlos de Castro, Antonio Sergio da
Silva e Amorico Moreira da Rocha Brito.

43 companhia—capitão, Luiz Augusto La-
cerda Cardoso; tenentes, José Saturnino de
Oliveira e Romualdo José Ribeiro da Cruz
Rangel; alferes, Rapinei Emiti° da Graça
Bastos, José Carlos Figueira Junior e Alvaro
José Martins.

100 batalhão de infantaria— Estado maior:
capitão-ajudante, Roberto Theodoro de Mes-
quita; tenente-secretario, Oscar Possolo ; te-
nente quartel-mestre, José Joaquim Teixeira
Junior.

la companhia— capitão, Paulino Guedes
Pinto ; tenentes, Joaquim José de Mello o
Souza, Antonio José Vieira Ferraz ; alferes,
Leovegildo Franciseo de Mendonça,Pedro Dias
Paes Leme e Antonio do Vadie.

2a companhia—capitão, Carlos Alberto Leal
da Cunha; tenentes, Manoel Rodrigues Lago,
Evaristo Anastacio da Costa; alferes, João
Mattarana, Carlos Ferreira Piquet, Palatino
Dias Fernandes Sobrinho.

3a companhia—capitão, Jeronymo Alpoim
da Silva Menezes; tenentes, Luiz Engenho dá
Lemos, Antonio -Ferreira Monteiro da Silve;
alferes, Dominas José de Aguiar Nariz, Car-
los Muniz Cordeiro e Izidro da Rocha Porto.

43 companhia— capitão, Luiz da Silva Ri-
beiro Filho; ténentes, Antonio Ferreira Cam-
pos, Fernando Louzada Marcenal ; alferes,
Ignaclicio Carlos da Costa Carvalho, Arthur
Xavier Pedroso, Arthur Duque-Estrada de
Barros.
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1.1) batalhão de inpintarid
Estado-maior: capitão-ajudante Vicente Au-

relio da Silva o Oliveira ; tenente secretario,
Guilherme Augusto de Mendonça Brito ; te-
nente quartel-mestre, João Carlos Ribeiro de
Macedo Machado ; capitão-cirurgião, Dr. Can-
dido Benicio da Silva Moreira.

l a companhia—capitão, Adolpho Amador de
Vasconcollos ; taneates, Fernando Marques de
Castro, Manoel Jose de Paiva Junior ; alferes,
Alexandre Joaquim do Miranda, João Luiz da
Costa Oliveira Janior, Alberto José Guignard.

, 2e companhia — capitão, João Coelho do
Mello , tenentes, José Rodrigues do Carvalho
Junior, Leopoldo da Camara Lima Junior ;
alferes, Manoel Felizardo Alves, Carlos Jorge
B dly e Arthur da Silva Torres.

3a companhia —capitão, Francisco Antonio
Teixeira;. tenentes,- Rodolpho Durães Pa-
checo, Antonio Beller ; alferes, Joaquim Al-
ves Maurity de Oliveira, Raphael Machado e
Alfredo José Eleone do Almeida.

4 a companhia— capitão, Antonio de Maga-
lhães' Miranda ; tenentes,. Cantidio Vargas

• dos Santos Coutinho o IR-matam) Gonçalves
Fortes , alferes, Alvaro Fausto de Souza,
Mario 1.nreire d L Silva e Rodolpho Corrêa.

12 bato não de irifartari.2
Estado maior — Capitão ajudante, Eduardo

Ayrosa; tenente secretario, Pedro Brant
Paes Lema tenente quartel-mestre, Oscar
do Olivaira Nehrer ; capitão cirurgião, Dr.
Antonio JIA do Moraes e Brito.

l e companhia— capitão Antonio José Fer-
reira ; tenentes João Goulart de Araujo- Ma-
aedo e .Luiz , Pararmos da Silva Valioso ; al-
feres Octavia de Salles Pinto, Carlos Alberto
FredericoS.c!amidt e Eugenio de Magalhães.

2a companhia — capitão Joaquim José do
Oliveira Sampaio Junior, tenentes Francisco
Martinho de Moraes e Henrique Joppert ; al-
feres Ccsar Farani, Ernesto do Barros Ca-
valcante de Lacerda e Domingos Gonçalves
Leite:

3a companhia— capitão JesO Antonio Fer-
reira do Guimarães • tenentes'. Gasto B an-
daina, João Pinto ; alferes José da Silva Pon-
tes, Alfredo Pulcherio da Silva e Carles.José
Ribeiro Braga Junior,	 ..._.

4e companhia — capitão Antonio JoaqUIM-
Rebalto Braga •, tenentes Jacintho Pinto doa 
Lima o Eugenio Marques da Silva ; alferes
Antonio Mendes de Vasconcellos, Manoel Ray-
mundo Cordeiro, Auctoriano Ferreira Jorge
da Costa.

/o batalha) da reserva
Estado-maior—capitão ajudante Antonio do

Sallos Belfort Vieira, tenente-secretario Oscar.
Orlando Mouren tenente-quartel-mestre Al-
fredo Dutra da Silva, capitão „cirurgião Dr.
Manoel Ricardo de Souza Dias.

l e companhia— .capitão Joaquim Duarte cio
Nasciiiiento .

'
 tenentes Daniel Francisco Lisboa

e José Antonio da Cunha 'Silveira ; alferes
João Augusto Ferroira da Costa, Miguel de
Pinna Machado e Genesi() EuelydeS da Lima
Camara.

2e companhia — capitão José Thornaz de
. altanaria ; tenentes José Marcos Nunes Bel-

fort o João Friederichs ; alferes Antonio Mo-
reira Coelho, Carlos da Silva Braga e Ale-
xandre José de Carvalho e Oliveira.

3a companhia — capitão Alberico Henrique
de Oliveira ; tenentes Luiz Antonio Pires de
Mello e Pedro Rogerio deMaaealhães Coimbra;
alferes Adolpho Janvrot Junior, Luiz Gastão
de Souza o Euzebio MaXimieno Pires Fer-
reira.	 .

4 e companhia — capitão Carlos Moreira. de
Abreu; tenentes Henrique Louzada Marcenal
o José Oliveira ; alferes Ignacio da França
Xavier, Francisco de Paula Antunes Filho e
Quintino da Conceição Miranda.

2' batrilluTo da reserve
Estado-maior—capitão ajudante Bento José

Barbosa ; tenente secretario Antonio Alves
Xavier do Mello, tenente quartel-mestre José
Achiles Ferreira e Silva e capitão-cirurgião
Dr. Antonio de Miranda Pacheco.

l a companhia— capitão Alexandre Soares
'de Mello ; tenentes Manoel de Almeida Gui-

marães Mo lesto, •João Corrói, de Azevedo
Costa ; alferes 'Joaquim Marcellino Lobo de
Avila, Reina Ido Vieira da Co,ta e José Joa-
qaim da Silva Monteiro.

companide, capitão Ulpiano Fluentes y
Carqueja; tenentes Angenor da Costa Araujo o
Jos.5 Eloy de Oliveira, alferes Henrique I3ird,
Alberto Manoel Moreira e AleXandro do
Queiroz Ferreira JUIli0P.

3a companhia—capitão Affonso Henriquo
de Oliveira Montaary; tenentes Francisco
Gonçalve3 de Queiroz, Francisco Pinto R.3r-
nandes; alferes Edaardo Franklin do Sá e
José Pinto cia alagalhãos Sobrinho.

4a companhia—capilão Antonio Alves do
Oliveira Pinto; tenentes Miguel Pinto Vieira
o Antonio Alves da Silva Junior; alferes An-
tonio Emilio de Souza e Silva; João de Barros
Rogo e Galdino de Carvalho.

.batctlhão da resc).va
Est ido-maior — capitão-ajudante João de

Deus do Mello Souza, tenente secret ;rio Al-
fredo Pedro dos Santos, tenente quartel-mes-
tre José Christian° da Costa Monteiro, capitão
cirurgião Dr. .JoSé Joapaim da Cruz Dreys.

l a companhia—capilão .Maximiana do Souza
Barros; tenentes Luiz Pereira de Macedo, e
Ayres Ferraira, Barroso; alferes José Pedro
do Oliveira o Victor Manoel Nunes.

companida—capitão Antonio do Araujo
Lima Macedo; tenentes José Rodrigues dá Al-
meida, Novaes, Manoel Gonçalves da Rosa
Junior; alferes Alvaro Uri° de Sé, Manoel
Antonio Ayres Cardoso e Raul de Sampaio
Vianna,.

3a companhia—capitão Antonio José Leite
Borges; tenentes João Caiando dá Silva
Francisco Forreira Maciel; alferes José Cae-
tano da Costa e Jeronymo José Ferreira Braga
Junior.

4a nmpanhia—capito Luiz Ferreira Me-
de]; tenentes Paulo Soaras da Racha e José
Manoel de Carvalho Pedroso ; alferes Fran=
01S20 de Paula Oliveira Veado e Jolo JOSUé
Figueréa.

40 batalhão da reserva
Estado-Maior—capitão-ajudante Dario Tei-

açaira da Cunha, tenente-secretario Antonio
Dias Gome; Valle, tenente-quartel-mestre
Braulio Jayme Muniz Cordeiro, capitão-cirur-
(P ião Dr. Antonio José do Castro.

l e companhia—capitão Eduardo Henrique
R.udge; tenentes Luiz Pinto de Oliveira e An-
tonio Longada Marcenal ; alferes .Diniz do
Souza Martins, Brasiliano Potra Padilha o
e Carlos Augusto de Sá Fignerda..

2a companhia— capitão Candido José do
Aleneastro; tenentes João José Nocan o Be-
nadicto Novella. da Silva -; alferes Ovidlo Sa-
raiva de earvalhos Junior, Ignae,io Goulart do
Oliveira e Eugenio Proença Gomis.
, 3e companhia—capitão Terencio Leal Pi-
mentol; tenentes Francisco Jorge Ferreira
Leite .e Arthur Adaneto Castello Branco; al-
feres JoSó Pedro Netto, Trajano Braeet e Se-
bastião Alfonso Alves.

4a Companhia—capitão Henrique José Ser-
rito;- tenentes Carlos Valegas e João Baptista.
da Silva Lisboa; alferes -José Caetano Ma-
chado e .Francisco Tavares Bastos.

Por deeretos dá Il do corrente
Foram removidos OS juizes de direito
João CarloS de Mendonça Vascancallos, da

coniarea de Buique, dó P. entrando, no
estado do Pernambuço, para a de Santo An-
gelo, de,Segunla eatrancia, no do Rio Grande
do Sal.;

Eduardo Correia da Silva
'
 da comarca de

lpojuca, para a de Pão do Alho, ambas no de
Pernambuco.

A pedido — José Maria de Araujo, da co-
marca de Auto Affonso, de l e entran-
eia, n6 'estado das Alagéas, para a de Ipo-
jaca, de igual entrancia, no de Pernambuco

Manoel Antonio da Fonseca Mello, da C3-
marca de Santo Angelo, do l e entran-
cia, no.esialo do Rio Grande . dcr Sul, para a
de Buique do igual entrancia, no do Per-
nambuco.

—Foi nomeado juiz do direito da comarca
de Sorocaba, no estado do S. 'Paulo, o bacharel
José Vieira de Moraes, denudo sem atreito a
anterior nomeação para a comarca de Arara-
catara, no mesmo estada.

—Foi declarado sem atreito o decreto de 14
mez findo, que removeu o juiz do direito Ca,
mito José Saraiva, da comarca do Araraquara
para a de Soroc tba, ambos no est ido dó
S. Paulo, ficando subsisteate a primitiva no-
meação para a comarca . do Araraquara,
referido estalo.

—Foram nomeados para a guarda nacional
da Capital Federal:

Brigada do cavallariamajor cirurgião do
brigada, o Dr. Thomaz Dallino dos Santos

Brigada de artilharia, major cirurgião; o
Dr. José Lopes da Silva Trovão ;

Capitão assistente de brigada, o tenente
Alexandre Mendes cia Costa.

3a brigada de infantaria—major c:rargião
de brigada, o Dr. Antonio Parreira Pontes.

Ministerio da' Guerra
Por decreto do 10 do corrente, cone ;dou-se

reforma, com soldo por inteiro, de conformi-
dade com o § 30 do plano que baixou com o
decreto do 11 de dezembro do 1815, ao mestre
da musica do 21 0 batalhão de ia flautaria Salas-
tiano Antonio Pinto, visto achar-se incapaz
do continuar no ex ;mito e contar mais de 25
annos de serviço.

Ministerio da Agricultura
Foram c mccdil.1.3 as seguints patentes de

invenção
Por decretos de 8 do corrente
N., a Stephen Wells Woad, residente

em Now-York, por em procurador Jates Ge-
ram], residente nesta cidade, para uma inven-
ção do aparelhos oa machinas aperfeiçoadas
de refrigeração e fabricação do gelo

N. 1.000 a Luiz Freitas do Sá, residente
em Cantagallo, estado do Rio de Janeiro, per
aauelle procurador, para uma melúria, de
seccar café, denominada —Seccador Sá.

N. 1.007 a Jorge Tudo Estanislau do Bar-
ros, residente em Santos, estado do S. Paulo,
por'_aquelle procurador, para um apparelho
d.e ligar e ensaccar café, denominado — Liga-
dor 'o ensaccador Barros ;

N. 1.008 a Miguel Angelo Mesto Pietro,
residente na capital do estado de S. Paulo,
por aquelle procurador, para um canhão ra-
pido, denominado — Defensor ;

N. 1.009 a José Wall, residente nesta ca-
Mtal, por aquilo procurador, para um faia.°
carril funicular aereo e terrestre.

Por decreto de 9 do corrente:
: N. 1.012 a João Domingues Vieira, e Alfredo
Rómão Quinteiro, resiiontes nesta cidade,.
para-um preparado denominado — Cognac do
Aleatrão de Abisinthio

Por decreto do 21 de novembro fin10
N. 993 a Emile Graumasson, residente

nesta cidade, para um system& de calçamento
hygiónico.	 .

'Por decretos de 23 do mesmo mez:
N. 997 a Antonio Augusto Machado, resi-

dente nesta cidade, para a machina de des-
truir formigas denominada—Machina Insecti-
cida

N. 903 a Carlos Thomaz Pinto, residente
em Porto Alogre, estado do Rio Grande do
Sul, por seu procurador Horacio Moreira Gpi-
naarães, residente nesta cidade, para um pro-
cesso relativo á fabricação de cimento arti-
ficial ; •

N. 999 a II. Migue Delforge, residente
nesta cidade, para um processo do conservar
cereaes indefinidamente

N. 1.039 a Augustine Personne, residente
em Pariz, por Sou procuriVor Alfredo Michel,
residente nesta capital, para um sys terna de
renovar a gravura das peças metallicas pela
electricidade.
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SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Fazenda

Tem o n. 1151 e a data de 7 do corrente
moi o acento que autoriza a fusão do Banco
das Estados Unidoa do Brazil com o Banco
Nacional do Brazil, sob a denominação de

auto da Republica dos Estados Unidos do
13razil, regulando a emissão do novo est xbe-
locimento, e provendo ao resgate do papel-
mood I .

REQUERIMENTOS DESPACRADOS

FOrILIMII0 Castagnons e ontro, pedindo
isenção de direitos aduaneiros, para o mate-
rial necessario ao °Cicio que pretendem
fundar, coda destino a Exposição Universil
Permanenta do Brazil.— O; requorentes só
poderão despachar livres de direitos • os ob-
joctos que forem isentos pala tarifa vigente.

Jena Ileggendorn, na qual' fade de inven-
tariante do espolio do Conrado Heggendorn,
reclamando contra o ato do collector d
rendas gemes do municipio de S. Fidelis,
que mandou-o intimar para satisfazer o im-
paste de transmissão sobra a importancia dos
Lens sopor Idos por orlem do juizo, para pa-
gam noto da divida de que são credores Ileg-
gendorn Irmãos.—A reclaenaçã,a só po lerá
sor tamad em eansideraçãa 1113 Dant) recuso
intentado pelos tramites e com teclas as for-
malidades logaes.

Dr. JosiJaarptim B seta Neves, pedindo que
se passo tanto doolaratorio do vonalmontb de
inactividade que lhe compete.— Deferi. lo .

Manoel do Nascimento Moreira, 20 asari.
patrario da alfandega da cidade do Rio Oran-
do do Sul, pedindo que a joia e contribuição
a que está sujeito, sejam na razão do orle-
nado do 2:100$ que ri parcebou como le
e scripturario da Th amuraria do Perna,mbuca
—Indeferido.

Pedro Pinheiro Uni leira ,s, paliada qtia se
passe titulo decharatorio do vencimento de
inactividade que lhe compete.

Ministerio do Interior
Por portaria de 6 do corrente, concedeu-se

licença ao cidadã') Henrique Lownclos para
amoitar e usar o titulo de Visconde de Leo-
paldina, com que foi agraciado par Sua Ma-
g t Rade Fidelissima

Mi nisteri o doa M3103103 4:1 In teri or —1 o' see-
çan— Rio de Janeiro, 11 de dezembro de
1890.

Respondendo ao tolo ~uni do dia 9, em
(1113 consultastes si as assambléts legislativas
dos estados deverão reunir-se em abril pro-
:elmo ou ser apenas convoetdas nesse mez,
declaro-vos que, á vista do diepaeto no art.10
da decreto n. 8a2 de 4 do outubro ultimo e
dos considerando] que o precedem, relativos
á urgente necessidade de accelerar o trabalho

organianção local, afim de que o Congresso
Nacional, ainda no melado de 1891, CORIOC3 a
funceinnar ordinariomente, no exercido re-
gular de poder legislativo, como Camara e
Senado, cumpro que os governadoras desi-
gnem para a abertura das referidas assim-
hW% dia que não ultrapasse o indicado mez
de abril.

Fica assim confirmado o mau tslegramma
desta. data.

Sande o fraternini lado— Jold Cesarin de
Ptria Aleita.— Sr. governador do estado do
Piatthse.

Ministerio dos Na-godos do Int rior.— 2a
Secção.— Circular.— Rio da Janeiro, 11 do
dezembro de 1890.

Dispondo o art. 10 das instru ,çame annexas
ao decreto n. 659 de 12 de agosto ultimo que
talas as autoridades civis e militaras são obri-
gadas a auxilar o bom desempenho do serviço

do reaencettmento, rogo-vos providsneieis,
quanto aos , fuuccionarics subordinados a 03313
ministerio, para que se torne effectivo o in-
dicado auxilio, principalmente na parto a que
so refere o art. 7° das mesmas instrucções.

Sande e fraternalada. —José Casario de Fa-
ria Alrini.—Ao Sr. Ministro e Secretario do
Fitado dos Negocios do...

Ministerio da Marinha
Foi nomeado o cidadão Miguel Joaquim de

Souza Vaseoncelloa pira exercer interina-
mente o legar de escrevente a bordo do cru-
zador Almirante Tanzandard.

Ministerio da Agricultura
Por portaria de 11(10 corrente, foram con-

cedidos troa mezes da licença com voncimento
na rama d l, lei, ao. condactor de 1 a classe do
prolongamento da Estrada de Ferro Central
do 13razil, Luiz Paria. Lemos, para tratar de
sua sande onde lhe canvior.

llognerionentos despachados

Di 11 de dem abro da 1140

Bernardo Amaral Savaget e Relaallo Po-
dre Machado e outro, pa lindo conoessao de
terras devolutas no estado de Santa Catita-
nua, para estabelecimento de imnfigrantes.
— I ale feriao

Bacharel Luiz Augusto Pereira cio Araujo
e outros, polindo torras devolutas para laca-
lienio de h/imigrantes.— Indeferi lo.

103 C. de Oliveira Junior, pedindo terras
devolutas no estado do Paraná para fundação
de nu :tem colonizes.— Indeferi le.

Francisco do Assis Leal, Alfredo de Car-
v dita Moreira e outro, JoaS Azulay, Manoel
Roiriguee de Albulnerrala Figueiredo o ou-
tro e Emanuel Cresta, pedindo terras deva-
lut ts em diversos estado; para looalisiçãa do
immigrantee.— Indeferidos.

!afio des Faria Paiva, polindo favores para
localia era-haus gran tes — Indeferido.

Ilen riry11544, ugueto Fra le rico Angelina —
Indeferido:

Seaietd Anonyme da Ga.: de Rio de Janeiro,
requerendo que sei un sujeitas a juizo ar-
bitral, na Nana do contracto, as decisasts,
com que na) se conforma, constantes dos
avises I13. 25 a 29 da 1 de julho proalmo
passada, e que fique sustada a execução da
ordem quere luziu a 194 róis a preço do metro
cubica do gaz no 20 semestre do corrente
anu, até que 03 arbitres S3 pronunciem a
esse respeito limbo preço ditinitivo, e fi-
cando a saciedade obrigada a restituir a
quem de direito o que de mais houver co-
brado.— Deferida, salvo quanto a imposição
do multar que não Ode ser objecte de arbi-
tramento, raearvandt•sa, porém, o governo o
direito de preceder como for de Justiça, si
pelo arbitramento ficar demonstrado que os
balanços apresentados pela sociedade satis-
fazem a engancha do contracto; e nomeia
para arbitro, por parte do Governo, o con-
selheiro Christi uno Benedicto °nona

"Urbano Martins Garcia. pedindo uma es-
trada de ferro de Cruz Alta á colonia do Alto
Urugua y.— I adaferido

Lourenço José de Lima, praça do Corpo de
Bombeiras desta capital, pedindo reforma.—
Indeferido, á vista das informacaeo.

Bacharel João Roquete CarneDo de Men-
donça, pedindo permissão para explorar ouro,
prata, turvar, de pedra o outros mtnera,es nos
municipios de Barbacena o Lima Duarte, es-
tado de Minas Geraes.—Deferido; compareça
na Directoria Central para pagamento do
sello.

Companhia Agrieola e Pastoril Sul e Oeste
de Minas, pedindo approvação de estatutos.
Idem, idem.

Ministerio da Instrução
Correios e Tolographos

Exprdiente do dia 8 de dezembro de 18/0

Communicou-se:
Ao Ministorio da Agricultura ter-se provi-

denciado sobre o pagamento da conta da Es-
trada de Ferro do Baturitó de. 89770:

Ao procurador da Soberania o Fazenda Na-
cional ter este ministerio providenciado afim
de que seja posta á sua disposição a quantia
de 08:176025 pari pagamento da acsquisiçao
feita rerante o juizo do orphãos da 2a vara
desta capital, dos pr edios onde funceionavarn
as esoolas particulares pertencentes ao ex-
imperador, tuna na Quinta da Boi Vista e
outra na fazenda de Santa. Cruz, ambas com
todos os utensilios, mobilia o bernfeitorias.

Requisitnu se ti Alinisterio tia Fazenda.
a expedição de ordem

Para que se indemnizem.
As seguintes quantias:
De 970$80a de dospezas de prompto paga-

manto faltas pelo aganta do Instituto dos
Surdos Mudos, durante o mez de novembro
ultimo;

D3 40740 ao amanuense do Museo Naci-
onal Jdin da Monta Teixeira de eguaes despe-
zas por elle roallaidas no mesmo mez ;

De 87500 o o secretario da Escola Normal
de identicas despozas por elle feitas ;

De 1:042$513 ao escrivão do Interna° do
Instituto Nacional de Instrucção Secundaria,
de vencimentos dos empregados de nomeaçãa
do reitor, relativos a novembro e per ella
pogoe;

De 903020 ao sorteia) da Istspectoria Geral
da Instrucçãa ri t. e Secundaria, de
despezas miadas por alio. offecluadas no
mesmo mez.

Para que 83 ponom:
As seguintes folhas:
Do VIII:, d gratalcação do pessoal de

nem etcan tio reVor do Externato do Instituto
Naaional elo Inst rucção Secundaria„ relativa.
ao 'inea do hovembro lindo;

tat 8-43, do pessoal das escolas mixtas do
Carata de Santa Cruz e Quinta da Boa. Vista,
correspondente ao mesmo mor;

Da 1:052$, do vencimentos dos serventes
da escova. Polytechnica, referente ao men-
cionado mez ;

De 320$, do vencimentos dos serventes da
Bibliotheea Nacional, do referido met.

As seguintes contas:
De 2:051000, do torna-ai-isentos feitos- ao

InAituto dos Surdos-Mu loa em novembro
ultimo ;

Da 12:073s508 de materines fornecidos para
as obras do Instituto Nacional das Cégos
praia da Saudade;

De 117:11 do mc yds forneci los pela Marca .
noria Braztleira á Bibliotheea Nacional;

De 675$830, de objectos fornecidos á Esmia
Normal em novembro findo ;

De 1:015060 á Imprensa Nacional por pua
hilota-6es, exemplares, collecção de leis, etc.,
fornecidos á. Secretaria de Estado deste Minis-
tarjo, Inspeatoria Geral da Instrateção Pri-
maria e Secundaria da Capital Federal,Biblio-
theca, Nacional, Aculeem dos Bailas Artes,
Escola de Minas de Ouro Preto e Faculdade
de Direito de S. P111110.

---
reeparLiçãa Geral dos Tele.

graphono
Por portarias do director geral de 9 do cor-

.rente
ol :arbitrada eia 60$ a ajuda de costa do

telegraphista de 2a classe Victor \tardia, re-
movido da estação da Uruguayana para esta
capital

Elevado ao maximo da tabella os'venci-
mentos do adjunto Francisco Bittepacturt
Pires Ferreira, a contar do 1 do corrente.

— Foram removidos o inspector de 3° elas-
Ne Manoel Luiz Travassos, do 2° para o 7° dis-
tricto telegraphico, e os adjunctos Benedieto
Antonio Machado Mendes, da estação da fa-
zenda de Santa Cruz para a Central, e Agos-
tinho Machado Vianna, da estação de Santos
para a da fazenda de Santa Cruz. :•



Por avisos de 8 e O do corrente formai auto-
rizados os seguintes saques.

De 15:003$, na Thesouraria de Fazeatedo
Pare,. ao engenheiro Alexandre Haag„ para
despezas com a exploraçlo da linha do Balem
a Manjeis •,

Do 3:80,e3, • na mesma thesouraria,eno ah fts
interino do l a districto telegraphico, para de-
spezas do mez do novembro findo

De 3:00e$, na thesouraria cia repirtiçie, ao
chefe do 81 districto, para deSpozas do mesmo
non

TLEQ13.En.DIENTO3 DE5PÁCIIÀD03
Dia 5(10 doze-0W da 1330

Bento José 'Coutinho.—Daforido, nos termos
t. 5a parto do art. 21' do roaulamen to .vi-

gen te.
Dia 8

Jose Ricardo de Soun.—.1guirda Vaga.
• Dia, 10	 • .

Agencia Financial do Governo Portugal:e,.
—Dofeeido de acconio com o § ao art. 61
da tarifa annexa ao regulamento viganta.

Antonio Jaaintlio da Silva Guimarães Ju-
nior.—Agu xale opportunblado.

Marianno Rodrignas .do Nasoimento. —
Aguarde vaera.

NOTICIÁRIO
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JunLn Commereial—Acta da ses-
são em 1 de dezembro do 1893— Prosidente o

'Sr. Castilho Mala', secretario Dr. Casar de
Oliveira.

Presentes o presidente Castilho Anil, 03
1101EitadOS Souza Ribeiro, 1.011108 o GOIllart,
os supplentes em exercido Campos, Cattilho
Carvalho, o o• secretário Dr. Casar de Oli-
veira, abriu-se a sessão.	 -

Foi lida e approeada a neta da sessão anto-
cedente.

E ,epediente
Requerimentos :	 -
Do • Jose Gonçalves Carvallmes, J0.3(.3 Ma-

chado Victorino Junior, José Augusto Vieira,
Mareellino Fernandes Teixeira, Manool An-
gelo Pinto, Robert Aspinall, Arthur Oscar
Nogueira NeV03, João de Almeida Couto, João
Pereira do Lemes Torres, Nominato José de
Souza Lima (Dr.), Antonio Rodrigues de
Moraes, Manoel Ferreira, dos Santos, Jcaquim
José da Silva Leme, Clarindo Pedroso
Silva, Jose Epominondas Ferreira, João da
Rocha Menezes, Joaquim Gomos Bacellar,
Alberto Alvos Vieira, Silvano de Anhala
Mello o Firmino Tamandaré de Toledo, peno
serem admittidos á matricula de commer-.elantes.—Deferidos.

Da Alfredo Prisco Barbosa, Bernardo Goa-
calvos de Mello Guimarães, Joáé Joaquim
Coelho o Narciso Luiz Machado Guimar,ã'es,
para averbar-:e nas saias matriculas de com-
=rolantes a acceitação da nacionalidade bra-
zileira.—Deferidos. •

De Francisco Goursand . da Araujo, para
fazer-se na sua no itricula. do "commorcianto
averbação de ter.doixado de exercer a profis-
são do commercio.

Do Antonio Teixeira Fontoura e Luiz Ri-
beiro Gomes, corretoras da fundos publicos
desta praça, para ser archivado o instru-
mento do reforço de sua fiança ern apolices.—
Acceito o reforço da fiança, façam-se as pre-
cisas communicaeeas.

Da Empraza Esperança Maritima, pedindo
novamente a expediçito da carta de registro
do vapor nacional Alexandria, doe sua pro-
priedade, á vista do passaporte que trouxe do
porto de Glasgow para o dota capital.—
Deferido.

Da Companhia Fabril do Arreios e Sellaria,
para o registro da marca dos seus productos.
—D4eridó.

Da Sociedade Aalborg Portland Oiment Fa-
brih,para o registro da sua marca de cimento.
—Não tem logar por incorrer a marca da sup-
plicante na peohibição do art. 80, § 60 do de-
creto n. 3340, de 14 de outubro de 1887, à
vista da semelhança exietente no emblema-

,

um leio—outro olla á a registrada para pro-
duetos da mesma espada por eosepli Lumay
em 10 de jimbo do 1887, sob n. 1313.

Da Companhia Maison Moderno popa mina-
tar-se no 'ragietro da marca dá Elyseu &
Comp. a teansferencia por estes feita à sue-
plicante.—Deferido. •

Do Alfrode Fornandea de Castro Bravo e
da Companhia Distillaçlo Central para o de-
posito das , certidõ os dos registro; do suas
marcas com os exemplares do Dizrio Official
em que 03:pablicaram.—Deferidos.
• Da Compania Estrada de Ferro do Oeste de
Minas para ser aroldvada a acta da assem-
bléa geral que resolveu o augenento do soa
capital. —Deferido;

Da Companhia Nacional de Caixas de Pa-
palio, para o ardilvamento da acta da as-
semeai Ia, geral com referencia a alterações
leites no; stens estatutos.—Daferelo.

Da Companhia União de Trapiches e da Em-
presa Theatral Eden Jardim., p tra serem ar-
chivados os estatutos.—Daferidos.

Da Companhia Ladeia Fluminense, fazendo
identico podido. — Prove que foi autorisida
pslo governo para se organiear, nos termos
do art. 1 0,.§ I a n, 4 do decroto n. 164 de 17
de jenoiro ultimo.

Da Clemente Rabia para o archivarnento
do contracto social da firma Vaseoncelloa &
Comp., composta do supplicanto o de D. Leo-
nor Maria . Pereira do Vasconcellos.—Com-
plata o salto do expila], à vista das clausulas
l a e 7a do contracto.

Do Aspinall Jones & Comp. o Spell !oro &
Comp. para o archivamento dos seus distra-
atos sociaes.—Deferidos.
' Es:a7.nes ora as de prepara.
torios.— O resultado dos exames geraes
de prepleatorios etTectuados no dia 10 d.o cor-
rente foi o'sagnin te:

Portuguez — Plenamente : Machio Martins
de Mello, .Henrique Leite de Magalhães Pinte
e Itufino Furtado de Mendonça Filho ; sim-
plesmente: Cicero Teixeira Portugal o Hen-
rique Soares de Souza. Inhabilitados, 5. Re-
provado, lá

Geographia Plonamenta : 0;ear Lopes da
Costa ; simplesmente: Manfredo Antonio da
Costa, Eugenio Torres do Oliveira e • Ilenrique
Ce;ar Fernandes Mourão.

Geometria — 1nhabilitados, 4.
Algobre'— Inhabilitados, 4.
Inglez — Plenamente: Arthur de Aguiar o

Gabriel Augusto da Silva; simplesmento
Albino Pinica da Silva Coelho e Luiz Antonio
Garcia Netto, Inhabilitádos, 2.

Francez	 Inhabilitadoe, O.
ES301a Polyteehniea, — O resul-

tado dos exames do hontem foi o seguinte:
Álgebra, geometria, trigonometria recti-

linea— A pprovados plenomente: Adilar Pid-
ladelpho da Silveira Castro ; simplesmente
Hyppolite . Aurallano Jose dos Santos.

Houve tres reprovados.
Curso de engenharia civil, 2a 'cadeira do

20 anuo machina,$) — Approvados • plena-
minto: Gustavo Frederico do Oliveira Roxo,
Altamiro Pereira Fernannea Bravo, Adolpho
José' Pereira o Alborto de Oliveira Mala;
simplesmente José do Aguiar Tol:do Lisboa.

Coemographia, para os candidatos ao titulo
de agrimensor — Approvados simolesmente:
Franeiscot Gonçalves Pereira Filho o 'José
Floriano ;de Camargo.

FIxterna.t o do Gymaasio Na-
cional.— O resultado dos exames effe-
atuados no dia 9, foi o seguinte :

Franeez do 20 anno — A pprovados com dis-
tincção : .Affonso Pio Trose, Alfredo da Sil-
veira Brito, Kecarlas do Goes Carvalho, An-
tonio Eulalier Monteiro Junior, .Henrique
Cemr de Oliveira Costa, Eleitor Lyra da Situa
e Oscar de Azambuja. Neves.

Approvados plenamente : Eugenio de Frei-
tas Amaral, Fabio Alexandrino do Carvalho
ReiseGaldino Alondaini, Guilherme . Augusto
de Azevedo, Josi Ferreira Piragibe, J036
Flavio de Musa Pinna, José dos Santos- Bas-
tos, Luiz Gonzaga Fernandes do Carmo e
Oscar da Silva Pereira.

Aprovados: Alexandre Mondaini Junior,
Alipio Von Doolin e0er, Arthur Mouro de
Coute Lima, Cozam da Silva Pereira; Eurico
de Moura Vaiam, Filastrlo de Medeiros Luiz
de eloraee Jardim e ()atavio Barbosa.

Portuguez do 30 anuo— Approvado com dis-
tincção : Carlos Augusto Naylor Junior.

Approvados planamente: Alvaro tensa,
Alvaro Olyrnpio da Costa Fausto, Fee
Lorena, Flavio de Moura, °atavio Monteiro
da Silva Sebastião Saldanha da Gama.

Approvados : • Aprigio do Rego Lopes, Ar-
tinir Augusto Ferreira, Cozario Dixe, Leo-
nardo Li3281 Junior, Regulo Mimalho.

Geornetr:a, do 40 anuo — Approvado plena-
mente: Antonio 'Angra de Oliveira.

Appravado: Anteado José Bento de Farias,
Augu,to C. Moreira Guimarães, Arthur Car-
los Naylor, Alberto Vieira da Cunhe, Cezar
de Sá Ra/solho, 'remedo Lyra, da Silva, Luiz _
R.aymundo de 13rito Passos, 'Juiz Martins de
Souza Dantas, Luiz do Carvalho e Sonza, Luiz
de Oliveira Cantanhode o Abolia. •

E no dia
Portugaoz do 2° mono — Approvado com

distincção, Eleitor Lyra da Silva.
Francaz do 20 anno— Approvado com dia-

•tincção, Alberto Pereira.
Approvados plenamente : Vital Vaz do Be-

pirito Santo, Alvaro do Rego Martins Costa,
Alberto Freire da Silva' o Raul Loite do
Souza.

Approvadoe : Sevoria.no da Andrade Cavai-
canti, Antonio Augusto ds Sogza. Mendes,
Benjamin Bastos, Carlos Augusto Faltar,
phumii Espozal, João da Cruz Oliveirae Souza,
Jose Teixeira da Costa, Samuel Freira de Al-
meida e Themistoclos S. de Albuquerque
Leão.

119 ivo 11 reprovados.
Arithinotica o algebra do 30 anno— Plena-

mente : Alvaro L , ssa, Caélos de Souza Fer-
reira o Sebastião Saldanha da Gama.-

Approvados : Adobam Luiz Ilasaelman e
Carlos Augusto Naylor Junior.

lloteye 3 reprovados o rotirarain-se da,
prova oral 3.	 '

Aritinnotica do 20 anno—Dietincção, Heitor
Lyra, qa Silvas

Approvado, Oetavio Barbosa,
Pa.gatior ia do %lhes° ti ro

Pegam. se hoje as folhas do Corpo de Bom-
beiros o obras da Alfan.lega.
Obserratorio Astronomleo

—Resumo meteorologia° dos dias 20 e 21 de
novembro
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2 : 21 I,	 .	 .	 atinha. 75:i.51 21.2 13,40 12,0
1

21 • 7	 ..	 •	 . 56,33 20,0. 14.40 83,0

4 1	 .	 •	 tarde.. :53,42 21,8 14,03 77,2

Thermometro doa:MI.1211de ao me'o dia	 en.
nogrecido 44,0, prateadõ 31,0.

Temperatura maxima 2.5,0.
Temperatura minima 18,0.
Evaporação 3,4.
Ozone 8.
Chuva, dia 21 ás 7 horas da manhã, 03%30.
Velocidade média do vento em 24 lis. 5%6.

' Estado do cdo
1) Encoberto por- cirro-cumulus, cumulo-

nimbas e nimbas, vento SSE 11'11,1.
2) 0,7 encobertos por eirrus, cirro-cumulus

e cumulas, vento nano.
3) 0,6 encobertos por deras, cirro-cumulus e

cuinulo-nimbul, vento WSW
4)Encoberto por cumulo-nimbus o nimbas,

vento SSE 9°1,1.
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Dias 21 e 22 de novembro de 1890
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3 • 7	 •	 .	 • 775.86 232 14.6,3 81,0

• 1	 •	 •	 tarde.. 7538% 22,8 13 3.3 61 6
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mreca10 57,5, prateado 36,0.

Temperatura maxima 23,8.
Temperatura minima 18,0.
Evaporacão 2,5.
Ozono 9,0.
Chuva: dia 22 as 7 horas da manhã, 11%71.
Velocidade média do vento em 24 hs. 481,0.

Estado do cio
1) Encoberto por cianato-nimbas o nimbas,

vento SSW 5h1,0.
2) Enaab ido par camit10-nimba3 e nim'ius,

vento W 4%5.
3)0,9 encobertos por cirro-cumulas o cumu-

lo-ohnbus, vento EU' 3,5.
4)0,5 encobertos por cirro-calunias e amu-

ais. vento SSE 4 1s , 1.	 •
Malas — O correio geral expede hoje as

seguintes :
Pelo Hollenside pira Pelatas, Rio Grande

e Porto Alegre, impressos a te 1 hora da
da tarde,objectos para registrar até á 1 idem,
cartas para o interior da Republica ate 1 1/2
idem, ditas com porte duplo, até ás 2 idem.

l'olo Orenogue, para alontevidéoa Buenos
Aires, levando malas para Matto Grosso e
Paragua y, recebendo improssos até ás 5 horas
da manhã, cartas para o interior da Repta-
Nica até ás 5 1/2 'dein, ditas com porte duplo
até ás 6 idem, ditas para o exterior at 5 ás
O Nem.

Pelo Alliança Bahia, Pernambuco, Mara-
nhã.o e Pará, dev-York, S'; Thomaz, Marti-
nica e Barbadas, raoeben lo imprassos até
á. 1 hora da tarda, °Ne los para registrar
até á 1 hora Nem, cartas para o interior
da. Republica até 1 1/2 idem, ditas com
porte duplo ata ás 2 alam, ditas para o exte-
rior até ás 2 liem.

Amanhã:	 •
Pelo Itaparica, 1).1ra Bahia, Lisboa o Ham-

burgo, recebendo impressos ata ás 7 hora da
manhã objectos pira registrar at 5 ás 6 da
tarde, do 12, cartas para o interior da Repu-
blica até ás 7 112 da manhã, ideia com o porte
duplo até ás 2 idem e para o exterior até ás
8 da manhã.

TRIBUNAE8
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SESSX0 EM 10 DE DEZEMDRO DE 1893
Presidencia do Sr. conselheiro Visconde de

Saberei — Secretario o Sr. Dr. Pedreira
A'$ 101/2 horas abriu--se a sessão, achando-

se presentes os Srs. ministros F. Henri-
que.% Alencar Ararip, Andrade Pinto,
Bandeira Duarte, Faria, Leal, Uclala, Qneiroz
Barros, Sauza Mendes, Augusto da Silva Brito
e Trigo do Loureiro.

Foi approvada a acta da anterior.
Lida o assignada a corraspondencia oftleial,

passou-ao aos
JULGAMENTa

Haheas carpas
N. 771, relator o Sr. F. Henriquea —Pa-

ciente Franeise) fie Almeida.—Concederam
a ordena para apresentaçla do paciente à
b rra deste tribunal na seguinte sessão, com
es-lareelmontos do chefe do policia desta ca-
jatai.

N. 768, relator o Sr. Brito— Paciente José
Joaquim de Oliveira.—Prejudicada a ordem
por já se achar solto o paciente.

Levantou-se a sessão às 11 1/2 horas.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO
sasSao DE 9 Da 1.1: •:7.E3111W) DE 1891

Presidenria do Sr. d?sernharoador Faria
Lemos—Secretario o So. Dr. Espazel

Prasentes os Srs. deaunbararadores Pinda-
hyba de Mattos, Villabahn (procurador da
Soaerania e • Fazenda Nacional), Barros Pi-
mento], mingues, Mott•I, Tito de Mattos,
Coelho Bastos, Azevedo Magathães, Fernan-
dos Pinheiro, Bento Lisboa, Guilberme-Ci iitca,
Espinola, Ribeiro de Almeida o aluniz Barroto,
foi lida e approvada a arata da sessão anteaei
dente.

Passoa-sa em sagnida aos julgamentos.
Appellaçães commerciaes

N. 6.528, de Campos — A ppollanto alano:1
Rilni ro do. Azavola Veiga, appollailo o
Bioco Commardal e Hypothecario do Campos.
—Desprezaram OS embargos contra o voto do
Sr. dasernliargador finto Lisboa.

N. 7.063, de capital — Appollanto José do
Sallea Souza Lima, ligai:tanto da firma da
Souza Fonacca & Comp., ia ppol tada D. Leopol-
dina Augusta de Andrade Fonseca por si
e seus filhos e o curador especial dos me-
nores.—Julgamm por santença a desistoncia
para os off a tO3 topes, unauirnemento.

N. 7.313, da capital— Appellante D. Ign t-
eia Olinda da Souza Oliveira, appollados
Fonseca & Cunha.— Receberam os embargos
para, raformando o accordaa embargado o a
sentença par elle conforma Li, ,'ulgar appro-
vadias os embargos do terceiro, oppostos a
fls. 83, unanimemaate.

N. 7.44o , da capital— Appallinto Francis-
co Justino Siqueira, appellado Antonio Bor-
ges da Casta.— Reformaram a sentença ap-
panada por juloar impa/a:atonte e 6:31Y1 vigor
a dissolução o liquidação pela mea.na senten-
ça decretada, unanimemente.

.N. 7.2 n7, da capital— Appellanto a Com-
panhia de Seguros Proviaonta, rippallado
Domingos Souza Guedes & Comp.— Despra-
saram os em b nos, unanimamen to.

N. 7.272, da capital— Appellantes Lapas
Faceira da Comp., appallado L. II: Ruas,
capitão da escuna allemã Harmiat.— Idem.

N. 7.277, da capital— A ppol la n te D. Maria
Alexandre Cisneiros, a ppellado José Villa-
verde.— Idem.

N. 7.314, da capital— A pp alla.ntes Pereira
& Valentim, appel lado Itaphael
Idem •

N. 7.349 da capital—Appellantea, D. flor-
tolhia Maria do Couto Valia e 3%1 filho Hen-
rique do Couto Valia, appallado José Maria
de Brito.—Idem.

N. 7.393 da capital—A ppallante, Joaquim
Ferreira Espreita, appellado José Antonio
Gemes. —ldmn.

N. 7.422 do Rio Bonito—Appel/ante Pai-
xoto, Mara & C. appellados, Pinheiro Valha
& Otiveira.—Conformaram a sentença appol-
lada unanimmenta.

N. 7.435 da capital—Appelante Bernar-
dino Marinho de Carvalha appalladoa, Frei-
tas Brandão & C.—/dem.

Appellaçães Ciceis
N. 7.038 da capital—Appsliante, Antonio

da Costa Guimarães appellado Antonio José
Duarte Lima.—Deram provimento à appelaçã,0
para, reformando a sentença appelada, con -
demnar o réo appolado a parar a unportanci
dos salarios devidos ao autor e custas por este
pagas, constantes dos documentos juntos ás
rasOes de appollaçOes, contra o voto do Sr.
desembargador Monta: Barreto.

N. 7.333, da capital — Appellanto D. An-
tonta Maria da Silva Monteiro, appollado An-
tonio Pereira dos Santos.—Despresarain OS
embargos contra o voto do Sr. desembargador
A. Magalhães, relator.

N. 77474, d a capital—Appellapte João Ma-
chado da Costa, appellado PAto aves. —
Confirmaram a sentença appellada contra o
voto do Sr. desembargador R. de Almeida,
relator.	 -

N. 7.225, da capital—Appellante Manoel
Teixeira Campos, appellado Luiz Antonio Pe-
reira.—Confirmaram a sentença appellada,
unanimemente.

N. 7.434, de Nittioroy Appellant 3
D. ()alterai, Thomozia do oliveira, apri1a$10
.1 0;:4 Joacialin da Sitva.-1daiii.

E mharg 1$ reatett idas
N. 7.320, dia capital—Embarganto Chris-

tovao Fandinho Laxe°, canaargada D. An-
tena) de Ver:caiu,' o Silva, eX-viava. Bran-
da ris. —Despresa ra na Os embargos rom et tid as
cap itai o voto do relator, o Stadiesembargadar
B. Pimantel que os julgava procedentes.

Raiaista cio31
N. 7.444 do S. Paulo—Recarrente Dr. José

Vieira Marcondes, recorrido José Daminguas
da. silva E illeza.—Tomaram conhecimento
dos embargos para, reformando a sentença
appellada, julgar não provados os inPsmoa
embargos contra o voto :to Sr. desembirgador
G. Cintra, relator que julgava procedentes os
ditos embargas pira o e tioito da ser confir-
mada a sentençaimpollada.

Ag irao9s de potiç,7o
N. 7.637, da capital—Ag,gravante Antonio

Peixoto da Abrea Diam, aggravada a Cana -
panhia União das Lavradores por seus syn-
d leoa . —Negaram pro virnen toai n mina anon t

N. 7. 8, da ca pitai — A ggrava n te José
Joaquim Pereira Sobrinha, aggravado Jos3
Faiai :rides do Almeida. —Idem .

N. 7.060, da capital —Aggravante Joaquim
Antonio de Oliveira Porto, aggravado An- •
tais ia Silveira, Mondoncia.—Idem.	 •

M. 7 . 601, da Nitheroy — Agravan ta
D. Ame l ia. da Silva Viligal da. Canina por si
a corno ia ven tarian ta do se:1 casal, aggr larada
a Fazenda do estada da Rio de Jadeiro, par
sen przcaradar fiscal.-1 lem.

N. 7,662, da capital — Aggravante Luiz
Tiaissan, aggravado •Estanistaa Antonio da
Silva, inventarianto o tutor dos inaniras
filhos de D. Porcina Carlota. da Silva Fipapi-
raNta..

7—.61 s183,rnda capital — A ggraa-an to A 1 lert o
Manoel Moreira, .aggravada D. Maria Isabel
A tTonso de Carvalho Moreira.—Idern.

N. 7.065, da. apital—Aggravarite Barão da
Cruz Alta, ag4 ,,Tavade João Carlos Vieira
Ferraz.—Idem.

N. 7.666, de capital — Aggravante Manoel
R,oilrignea Pereira, aggravado Jeronymo Ri-
beiro de FrAtas G ultaártties.—Dlem.

N. 7.667, da capital — Aggravante Antonio
Joaquim Pereira, a,egativado Augusto Casar
Alves de Moraes.—Itiona.

N. 7.638, da capitrd—Aggravante Dr. João
Rayinundo Pereira da Silva,, aggravado An-
tonio Jos3 de Freitas Vallim.—Idem.

N. 7 699, da capital — Aggravanta Dr. An-
tonio Zelisrino Candido, aggravados Francisco
Alves Pn.soa Leal & Codeço, successores de
E. Bouchand & Sobrinho .—Idem. •

N. 7,064, da capital Aggravante Alfredo
Eloy, aergravado Selina Caatello.—Não conhe-
ceram do aggravo por caber a causa na alçada
do juiz a geie, unanimemente.

.Aggravos do instrumento
N. 698, da Parahyba do Sul—AggTavantes

a viuva e herdeiros de André Flaesclaen,
aggrava:do Manoel da Costa Galante e outros.
—Negaram provimento, unanimemente.

N. 697, da Paraliyb do Sul— Aggravantes
Domingos Caetano do Valia e sua filha me-
nor, A tronsina, aggravado Luiz JOSé Vieira
Affonso Junior.— Não conheceram do ag-
gravo, por não ser caso deste recurso, una-
nimemonto.

&bem corpus
N. 703, da capital — Paciente Francisco de

Almeida.— Negar un a soltura pedida, una-
nimemente, á vista da informação do Dr.
chefe de policia.

N. 704, da capital — Paciente Antonio Go-
mes Guimarães.— Idem.

Recurs) crime
N. 2.434, da Victoria— Recorrente o juizo,

recorridos Fernando João Abreu, Antonio
Ribeiro Pinto o Manoel Ribeiro Pinto. — Ne-
garam provimento, unanimemente.

N. 2.435, da capital — Recorrente o juizo,
recorridos Pacheco & Moura. — Idem.
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Pasagens
Ao Sr. Pinlahyba de Mattaa, ns. 7.531 e

7.351.
Ao Sr. Motta, n. 7.359.
Ao Sr. Coelho Bastos, n. 0.919.
Ao Sr. Fernandes Pinheiro, n. 2.780.
Ao Sr. Gonçalves Cintra, n. 7.441.
Ao Sr. Moniz Barreto, 11. 7.418.

Causas com dia
Appollaçãos crimes ns. 2.702 e 2.785.

DITTRIBUIÇÃO

Appell çõ ‘zs commercia.es
N. 7,306, do Saquarema — Appel lauto An-

tonio Pereira da Conceição, aprollado capitão
João Miquelino de Amorim Machado e sua
mulher.—Ao desembargador Ribeiro de Al-
meido.

N. 7.579, da capital—A ppellanto João For-
rehat da Cruz, a incitados Roxo Sintas &
Comp.—.to desembargador Moniz B u'reto.

Appellaços eiveis
N. 7.388, da capital — Appellante D. Ce-

cilia do Moraes Roxo, appellada João Ramada
Roxo — Ao desembargador Pinlahyba de
Mal tos."

AppollaçÕes criminaes
N. 2.833, da capital — Appellanto o juizo,

appellado Bernardo José Ribeiro —Ao dosem •
bargador Espinola.

N. 2.830, da capital — Appallantes Aathur
Rocha o Antonio Vidalles, apaellada ainstiça.
—Ao desembargador Ribeiro de Alarida.

N. 2.831, do Itaperuna, — Appollanto o
juizo, appellado Joaquim Theodoro da Silva.
—Ao desembarca idor Moniz Barreto.

N. 2.832, da mesma proedencia Appol-
lauto o juizo, appellado José Zeferino de
Freitas. — Ao desembargador Pindahyba de
Ma t tos .

Aggravos de petições commerciaes
N. 7.670, da capital-i-Ag oTavantes G. de

Araujo & Comp., aggravadO João Prado de
Oliveira .—Ao desembargador Espinola.

N. 7.671, da capital — Aggravante José
Moreira da Silva,. aggravado Dr. André Pe-
reira Unia.— Ao dasembargador Ribeiro de
Almeida.

N. 7.672, da capital— Agravante Fortu-
nato Ariado Asar Cará°, aggravados Sam-
paio Guimarães & Comp.—Ao desembargador
Mord?, Barreto.

EDITAES E AVISOS
Ministerio da, Fazenda

No escriptorio das obras, do Ministe.rio
Fazenda, á rua do Mercado n. 10, sobrado,
recebem-se propostas para fornecimento do
material seguinte: Cantaria desbastada, en-
chellaria lavrada , com o tardoz que se exi-
gir, capeamento, arcos;hombreirá, cunhaes,
lageotas, macadain escolhido e alvenaria sem
deducç-Áo da vazias, por metro cubico ; solei-
raa, pedras çortadas a canha, lagedo • para
calçamento, o dito lavrado, por metro quadra-
do ; cimalha, frisos, architraves, platibandas,
forras, sapatas, pedras do canto redondo para
respaldo do caos, ao nivel de agua de 0,a,50
de altura o 1, 1a20 de tardoz, meios fios, para
calçamento, por metro linear ;
dos, por milheiro. Vigamento de madeira de
lei, escolhido, de 0, 11130+0. 11130 de e3auadria,
meias vigas cio madeira da lei, escolhidas, 003
do lei, pão; do prumo, pranchões de peroba
do Campos até 0,12150 de largura, couçoairas
do dita ate Ø,m43 de largura, taboas de , dita,
dito peroba revessa , succupira ou ipê . de
0, m26-1-0, m 13 ; couceiras do pinho do resina.
o brinco do 0, 1,123+0, 111 375, 0.1a23+0,3a10,
0. 2a 23-1-0 m 10, 0m .23+125, 0.23+0. 2a l5 ta-
boas de pinho do resina. e branco de 2, 3, 4,
5 e 0 em couçooira; pernas da pinho de re-
sina de 2, 3, o 4 om couçoeira, ripas de dito
do folhas do 4 por folha, verdugos de madeira
de lei ; serragem cie madeira de lei e do pinho
o a aparelho da taboas de lei e de pinho,par me-
tro linear ; ferro de diversas qualidades em
barras, chapas, vorgalhões, verguinhas, can-
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toneiras em sT, dito para grelhas ; aço fundido,
batido, de bolha e do Milao ; cobro em chapa,
folhas, verguinhas e ver aaalbõas; chumbo em
lonNi, barras e tubos; atai para fanar em-
barcaçõas, por kilogramma ; cal de marisco
de l a qualidade, dito de Cabo Frio, por hecto-
litro ; caldo pedra nacional, 'por sacco de 80
litros ; barro, areia do mar e de agua doce
grossa e tina, por metro cabia° ; telhas nado-
caos o francezas chatas o curvas e tijolos,por
milheiro, carvão do , pedra de la qualidade,
p ara maehinas o para forja, par tonelada me-
trica.

Trados amaricanos, pontas do Paris com e
sem cabaça, taehas, pregos de ferro e cobre,
galvanisados e do construcção, pás e enxadas
de ferro e d3 aço n.4, pás para foguista, lixa
esmeril e americana, potassa,barrilha, espirito
do vinho, tijolos para limpar metaes, tio de
algodão, gaxeta pateate e de esparmacete,
aramo do chumeo, estanho em verginhas,
borracha do' lançai e om tubas, baldes galva-
nisalos, vassouras do piassava grandes e
paparias e cestos do Porto para aterro
alvaiade de zinco, tintas em pó e em massa,
agua-raz, óleo do linhaça, secante branco,
gesso, colhe da Bahia, dita grossa, gornma
lacca, brochas o pincAs de diversas quali-
d Ides.

Estopa branca do algodão, dita do linho,
dita da Bahia, cabos de linho e manilha, mea-
lhar do linho o alcatroado, graxa do Rio
Grande, em bexigas, cremdoil, azeito doce de
Lisboa, aZcite do sebo purificado, alcatrão da
Snenia, breu, lonas largas e estreitas, brinzão
dl linho, kerosene marca brilhante, fio de
vela o remos do f&i i.

O fornecimento será feito por espaço de seis
mexes do ., 1 cle janeiro a 30 do junho do
1891.

Os proponentes deverão mencionar nas suas
propostas os preços de taos objectas, os quaes
serão :postos nas obras peios fornecedores
para as madeiras devem ser cl umente aspe,-
cificadas as esquadrias e preços correspon-
dentes.	 -

Todos Os pesos e medidas serão pelo sys-
tem% motrico decimal.

As propostas rine não estiverem nas condi-
çõ as deste edital, não serão tomadas em cola-
sideração

As propostos devem ser dirigidas ao Sr. en-
genheiro director das obras, ate ao dia 2-1 do
correlato, .it 1 hora da tarde, • em qae serão
abertas na presença dos concurrentes.

Eseriptori0 das obras do Ministerio da Fa-
zenda, 12 do dezembro de 1893.— E. A. de
Figueiredo.

Secretaria do E,g tado dos Ne-
j 05 da Fazenda

Recebimento de propwas para o prnecinzento
de uma lancha para o serviço da Alfandcrja
da Bahia
De ordena do Sr. Ministro dia Fazenda., faço

publico que nesta secretaria de Estado re-
cebem-se, no prazo de 30 dias, contados desta
data ., prOpoSta9, em carta fechada, para o
fornecimento, no menor praso possivel, de
uma lanaha a vapor, destinada ao serviço da
Alfandéga da Bahia.

A referida lancha, que devera ser posta
na(ruelle estado, terá as seguintes . dim'ensões:
14 Metros da comprimento, 3 metros de bocca,
2/%40 da pontal e 1 1%20 do calado; será pro-
vida de machina Compound ou triplico, silen-
ciosa e de Marcha do 9 a 10 milhas por hora.

Secretaria: do Estado dos Negocios da Fa-
zenda., 11 de dezembro de 1890.— .0. ofilaial-
mior, Verissimo Julio de Moraes.	 (.

.	 .

Assistencia á lnfaneia Dos-
'valida •

Do accordo tom a resolução do conselho
ecowomico instituido pelo decreta ia. 439 de
31 de maio ultimo, são chamadas propostas
para o fornecimento, no Asylo dos Meninos
Desvalidos e é Casa de S. José, durante o
exercicio de 1891, dos seafaintes . generos : •

Carne verde e demais generos animo tidos,
lenha, carvão vegetal, carvão mineral (Car-
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diro, modicamentos o drogas, objectos para
aulas ó expediente, meteria prima para cal-
çado, fazendas para vestuario, roupas dá
camas, etc., etc.

As propostas serão recebidas na secretaria
do asylo até ao dia 20 do corrente ao meio-dia,
em que serão abertas.

Os Srs. proponentes encontrarão quaesquer
esclarecimentos na referida secretaria, das 11
ás 12 horas da manhã, todos os dias -citeis.

Asylo de Meninos Desvalidos
'
 10 d zem-

bro dá 1890. — O escrivão, J. X Pinto Ser-
guelra.

Secreta ri a de Esiado des Negocias da VAI:Crida

Terrenos do M9rro do Castelo

D3 ordem cio Sr. Ministro da Fazenda, con-
vido 10103 03 proprietarios, de predios o ter-
renos do morro do ,Castello, a apresentarem,
na Directoria Geral das Rendas Publicas do
Thesouro Nacional, no prazo de 30 dias, con-
tados desta data, os inatos ou documentos
em que firmam o sou direito á possa dos 11106,
mos prodioS ou terrenos, afim do serem ex-
aminados e. se poder discriminar 03 que são
do dóminio nacional.

Secretaria do Estado dos Negoalos da Fa-
zenda, 10 do dezembro do • 1800.— O oficial-
maior, Verissimo Julio de Moraes

prlja:da ralielal da Capital Federai

Concurrencia
Tendo deixado do contractar-se na sessão

hontom realisada, o - fornecimento de elmo-
fadinhas de cilia% vegetal, barretes do meia,
colchões de riscado cheios de capim, coberto-
res de lã encarnada, chitas para colchas, cal
do Cabo Frio, dita para argamassa, camisas -do
algodão ditas de Unho, ditas de flanella, ca-
misollas, de algodão, calças de dito,colchas do
ch i ta, ditas adamascadas, chinellas do cor (pa-
res),esteiras de palhinha fina e do tabúa para
cama de solteiro, fronhas de cretonne para tra-
vesseiros o almofadinhas, 'mações do linho,
dites de cretonne, moias do algodão, ditas da
lã (paros),panno francez enaarnado para vivos
Uj011os, almofadas cheias do capim o velas de
Clychy; o conselho acceita do novo propostas
no dia 12 do corrente ate ás 11 horas da ma-
nhã, para os ditos fornecimentos, chamando-se

attençlo dos pretondentes , para as con-
dições desariptas no edital publicado no
Diario Official a Járnal do Commercio de 4,
5 e e Gazeta de Noticia do 5, 6, o 7, tudo
do torrente.

Quartel central em Barbonos, 10 de dezem-
bro de 1890.—^arlos Alberto da Canha capitão
secretario geral.	 -

.;
Nilandeg•a da inin cie Janeira

Elital de praça ma. 17

Peta inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro sé faz publico, que no arMazem de
consumo no dia . 13 do dezembro ao meio-dia,
Si, hão . do arrematai', livras de direitos, as
mercadorias soguintos:

Marca GO,C: a1 caixas n. 1/4 contendo era
veloppas de papel pesando bruto 514 kilos,.
vindas de Liverpool no vapor Ticho Brahe
em 26 de dezembro do 1889, consignadas a•
Ga de Araujo & 'Comp.

Marca W.I: 1 (lia n. 010, contendo ban-
dejas de madeira acharoada, posando liquido
80' kilos; vinda de Southampton no vapor
Temer em 11 de novembro .. do mesmo anno,
consignada a Willisch & Irmão.

Marca CR: 60 fardos com . papelão pesando
!o 15.003 kilos ; vindos do Hamburgo no

vapor Buenos Aynts em 31 de dezembro do
mesmo anuo. .

Marca G: 1 caixa contendo peças avulsas
Ile ferra para =chinas; vindo de Liverpool
no vapor Herchel em 11.de janeiro de 1890.
, Marca SMC: 1 barrica, n. 76, contendo ferro

para engommar (desarmados o enferrujados),
vind de Londres no vapor Contou/lis
Mesmo mez ç armo ? pesando 170 kilos.
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Marca REM: 1 suco contendo parafusos de
ferro do mais do 3 milimetros, pesando 48
kilos, da mesmo proeedencia, navio e des-
carga.

'Marca BC: 1 peça de forro, pesando 98
kilos, vinda de Hamburgo no vapor Buenos-
Ayres em 31 de dezembro do 1889.

Marca GLC: 2 barris contendo grãos do
bico, pesando 114 kilo)), vindos de Hamburgo
no vapor allemão Porto Alegre em 12 do ou-
tubro de 1880.

Marca JSC: 1 caixa conten lo amostras de
alamaros do lã', algodão o vi trilho.

Armazem n. O—Marca Ce—B: 1 enlata
n. 30, contendo cartas para jogar em bara-
lhos pesando liquido 180 kilos, vinda do An-
tuerpia, no vapor Stuart em 30 de dezembro
de 1889.

Marca SI: 1 sacco contendo feijão vinda do
Hamburgo no vapor Hamburgo, mesmo mez e
anuo.

Mama CS: 3 ditas conteado feijão o kr,rão3
de bico pesando 130 litros, vindo de Livers
pooi no vapor Halley em 23 do mesmo mez
e anuo consignado a Costa Santos & C.

Sem marca: 1 caixa contendo dobradiças
ferro pesando le0 kilos, vinda da mesma
prooetlencia, navio e descarga.

Marca LSC, sem marca, JLC: 1 Quartolla,
e duas bar rocas vasias.

Marca LMC: 1 volume, de forro pesando S8
kilos, vindo de Liverpoor no vapor Stuart
do mesmo mez e anuo:

Armazem n. 3 — Marca FT; 2 caixas
734/.5, contendo caixinhas de ;Anho ordi-

nado, simplesmente aplainado, pesando 210

Armazem n. O a- Sem marca: diversos
objectos, que ficaram depositados no mesmo
armazom ha mais de um anno.

Armazein de consumo — Um lote de caixas
do folhas de F1andre3 e madeira, vasias.

Alfandega do Rio de Janeiro em 10 do do-
u in ato de 1890.

--
tnlendencla da. Marinha

Concurrencia
Po ordem do Sr. contra-almirante, inten-

dente da marinha, fica transferido para o dia
18 a concurrencia annunciada para 12 do cor-
rente mez.

Secretaria da lntendencia de Marinha, 10
de dezembro de 1890.— O secratario, Honorio
da Souza Salgado do Nn23CintOWO.	 (.

Escola do Aprendizes Arti-
lheiros

O conselho economia° desta escola precisa
contractar para o rancho dos aluamos o dietas
durante o primeiro sarnestre do futuro arma,
o seguinte:

Em kilogrammas : arroz, assacar refinado
do l e, 2s eSe qualidadae, araruta, banha do
Porto Alegre, batatas, bacalhau, carne soma,
carne verde, carne de porco, chá, verde e
preto, café moldo, goiabada, geléa, manteiga,
marmelada, malte em pó e em folha, ma-
carrão, sabão, toucinho, lenha, verduras e
temperos.

Em litros : azeite doce, farinha tina, feijão
preto, sal, vinho do Porto e vinagre.

Em unidade : pães de 120 grammas, pães
de 200 grammai, patinhas, ovos, queijo de
Minas, tijolos e vassouras de piassava.

Em pacotes: phosphoros e velas do com-
posiçãa.

_ Eia sacea,: carvão de madeira.
• Em ração: bananas ou laranjas (duas para
cada ração).

No mesmo dia serão recebidas as propostas
para lavagem de roupa dos alamos sãos,
camisas de algodão e fianella, calças do brim
e chita, colchas de chita, mantas do lã, meias
de lã (par), fronha, lençol, toalha de rosto,
de masa e da cabeceira.

OS proponentes devem comparecer munidos
!ia suas propostas na secretaria da escola no
dia 15 do corrente, às 11 horas da manhã; os
mia foram preferidos depositarão no cofre da
escola a quantia do 103$, como garantia da
assiguatura do contracto, quantia essa que

•

perderão si porventura reetuarom aseignal-o
quando para 1:330 forem avisados.

03 proponentss deverão se mostrar habili-
tados na forma da disposição em vismr.

Quartel na fortaleza de S. João, 8 da do-
zem bro de 189). —Maneei Nogueira de Paiva,
tenente agente.

---
Intendendo da G ater ra

Artigos de escriptorio
O cansellra do compras desta rePartição, res

cabe propostas no dia 16 do corrente, ato ás
11 da manhãepara o faancimento dos artigo-
acima, mencionados: durante o primiiro
mestre do anno proxlma.

As pessoas qu3 pretenderem contradar esse
fornecimento queiram proca fiar os rospo ti vos
impressos na secretaria desta intendencia,
moa sevarão pra iminente apresentar suas
habilitações na fôrma do regulamento o mais
ordens em vigor.

Previno-se que as prapstss devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
sumas e asdgnadas pelos proprias proponen-
tes, que deverão comparecer na orcasmo
sessão, e ter muito em vista as disposiçõas (lo
art. 64 do dito regulamento, devendo -nas re-
feridas propostas fazer a delaração de sujeitar-
se à multa de 5 s/ano caso de recusar-se a
rssignar o respectivo contracto.

Previno-ao mais qua todos 03 artigos serão
iguaes aos typos existente nesta repartição.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 18'.)).-
O secretario, A. B. cl t Costa Aguiar. 	 - (.

Arsenal do Guerra da Capital
Fornecimento de pao

De ordem do Sr. general director, declaro
que no dia 15 do cons ulte iam, ato ás 11
horas, serão recebidas propostas para o for-
necimento de pão, durante o Is maestro do
anno proximo vindouro; devendo, porém, os
pretendentes habilitar-se na fórma das or-
dens em vigor.

Secretaria do Arsenal do Guerra da capital,
11 de dezembro de 1893.— O searetario, An-
tonio de Drummond	 (.

Escola, Geral de Tiro deCana-
po Grande no Realengo

O conselho economia° desta eazola, precisa
contractar para o l e semestre do mano vin-
douro, os generos abaixo, do • primeira qua-
lidade, para o rancho do aluamos e praças, e
para a enfermaria.

Em kilos, cirno de porco ; cru carros
lenha rachada ; em peç is,reupa lavada para
a enfermaria.

Os proponentes apresentarão as suas pro-
postas em duas vias, sendo uma saltada.

As propostas serão abortas no dia 15 do
corrente, em presença dos proponentes.

Realengo, 10 de dezembro de 1800.— A.
Pinto Dias de Almeida algente.

--
Estrada de Ll'erro Central

do Dra,zil
Trens especictes dos suburbios aos domingos

Para conhecimento do publico declara-se
que, a começar do dia 14 do corrente, fica
alterado o horario dos trens espado" dos
domingos, ern vigor desde 5 de outubro pro-
ximo passado, em aez do dom, quatro trens
aspa:files do ida e quatro do volta.

Ida—Partidas da Central
Do manhã, 11 horas — Da t trde 12.30 —

5 . 30-7.00 .
Volta—Partidas de Cascadura :

Da tarde. 12.05-1.40.
Partidas do Engenho de Dentro:

De tardo. 6.35-7.50.
Estes trens pararão nas oetações interme-

dias para deixar e receber passageiros. •
O respectivo horario acha-se infixado em

todas as . estaçaes dos suburbioa.
Os bilhetes o coupons do assignaturas dão

transportes nestes trens especiaes.
Escriptorio do trafego, 10 de dezembro de

1890. — Abel Ferreira de Muitos, chefe do
trafego.	 (•

Intspc..“:(to Geral das Obras
ll'ablicas da Capital Fede-

•a 1.
(Inue....e:w:To ti.s cstrad t•: gera.cs de 8ants

o da Pamina
O Dr. inSp 3 ter girai desta repartição

manda fazer publico pua ne dii 20 do cor-
rente mez, á 1 1/2 hora na tardo, remia
propostas rara o a rviço do canservação e
1119111.)raszentw, durante o exercielo de 1801,
de ad t tuna da3 estradas dono/W/1.1/1as
tio -- Santa Cruz — e da -- Pavuna suas
pontes, valias e rios, o obras d'arto que forem
noeess •iriss montar nos mesmas estradas no
MOMO exare:cie.

A checai-pç:a) dos trabalhos e, as condiçÕes
dos contractos de cada uma das duas estradas
devein .sor préviamento consultadas Moi
cancurrentei á arrematação, na secretaria
desta rep . rtiçie á praça da Republican. 07.

As prirstas devirão `sor sei ladas, data-
das e as-agaad.ts, sendo nonas especificados
ein algarismos e por extenso sem emendas

Me SO rasuras 03 preços não só da cota-
sarvação por um nono como das unidades lie
obras conforme as especificações e indicações
dos contractos.

Os proponentes farãa um dap 'sito prévio
do 100S nost c repartição para garantia da.
as signatura do contracto e perderão o direito
ia essa quantia aguei lee proponentes que forem
prefei idos e recusarem-se asiignar os respec-
tivos can trac tos.

Inspecção Geral das Obras Publicas da Capi-
tal Fadara!, 11 de dazembro do 1890.—An-
aatio José de Sousa, secretario.	 (.

Inspee toria Geral da,. Instr ao-
cão Prima,ria e !Secundaria,
da Capital Federal

EXAMES GER,AES DZ PREPARATORTOS
Hoje,sexta-feira,12 do ao:Tente, serão cha-

mados os examinandos seguintes:
Cltorographia

A's 10 horas — Presidoncia do Dr. Alfredo
Piragiba (na Escola Normal)

Henrique José Raynsford.
Candi lo do Soam. Campos.
José Nicolau Goarsand.
Christian° Ottoni Vieira.

Turma supplamentar
Henoni Carlos da Veias).
Eurico Marques M moela).
Gastão de Faria Souto.
Eugenio A ugueta Ribeiro.
Marcos Tito Franco de Almeida.
Carlos Ricardo Machado.
Frederico Greoorio Machado da Silva.

Álgebra
A'a 10 horas — Preselencia do Dr. Paula

Freitas (na Eseola Normal)
Heitor de Sá.
Alípio Dias Barreiras.
Antonio Cecilio	 Silva.
Joaquim Antonio de Abreu Fialho.

Turma suplementar
Alberto Franco Rodrigues.
João Gomes.
Ernesto Condido da Fonseca Portella.
Euri •o Gonçalves Bastos.
Olyntho de Castro Monteiro da Carvalho.
Ernesto Guaraciaba de Senna.
Maria da, Gloria Fernando s.
JosS Palro Rodri aues Fróes•

'Geometria
A's In horas— Pieasidencia do Dr. J036

Entali° ( na Escola Normal )
Jos:S Teixeira Portugal Junior.
Manoel Elos' do; Santos Andrade. •
Francisco de Castro Rodrigues Campos.
Alipio de Noronha Gomes da Silva.

Turma suppleinentar
Virgilio Marciano Iterara Sobrinho.
Lincaln de Assis Mendes Ribeiro.
A taliba Manoel Banto Baptista.
Eugenio Adriano de Morara.
Carlos Hortencio Machado.
Antonio Carlos Tinam Cabral.
leario Dilermando da Silveira Junior..
Fran sis3o José Coelho Netto Junior.

Inspectoria Geral da Instrução Primaria
e Secuudaria da. Capital Federal, 12 do
dezembro de 1890.— O secretario, Jfancred
Maria Nogueira Serra.



DIARIO OFFICIAL '	 Dezembro (1890j
	 11,

Saxta-foira 1 2

E:sie ala, PoIyLec1tiiiea

Do ordem do Sr. conselheiro Dr. director,
faço publico para conhechnonto dos interes-
sados, que amanhã, .soxta-feira, 12 do - cor-
rente, és 50 horas da 'manhã, dar-so-ha ponto
para . prova oral aos se,guintea Senhores:

Álgebra, geometria e trigonoinetria reetilinea

Manoel Corraia Pessoa da M do.
Horacio Fernandes Magalhãei.
João Forreira, França.
Manoel Martins Manhães.
Oscar Sancho do Andrade.

Turma supplemontar
Affonso Mariano Alvares.	 ..
Angelo Augusto do Miranda. Freitas
Alfredo Candido 151) yeira (2a chamada.)

Dasenito geometrico e elementar
Augusto Olympio Gomes Valia Ião.
Alvaro Pinto Ribeiro.
Alfredo Ferreira Barbosa.
Francisco Rodrigues Garcia.
J03(5 Francisco Martins Guimarãos Netto.

Turma supplementar
João do Deus Lopes Nunes.
Mauricio Carlos do Souza Dantas.
Manoel Henrique do Sc Filho.
Vicente .Saboya da Albuquersine.
Osório Ribas G uImarães.
Manoel Penaforte.

CURSO GERAL
2a cadeira do 10 atino (plij sica experintental)
Manoel Antonio dos Santos Dias Filho.
Arnaldo Octavio Lutz.
Jorge Valletaro de Lossio e Seilblitz.
Victor de LILDrIrd..
Stephano do Oilveira.

Turma supplementar
Joaqüim José Felizardo Junior.
Raymundo Pereira da Silva.
Eusta,quio Freitas da Coda Rodrigues.
Olavo França (optica e acustic)).
Leopoldo da Fonseca, Portolla, (2 a chamada).

CURSO DE ENGENUARIA CIVIL
cadeira do 2, atino (machinas)

Miguel Frederico Presgrave.
Felippo Nery da Camara.
Eugenio Achillos Olivier.
'Antonio Carlos do Andrade.
Nelson Coelho Leal.

Turma supplémentar
Florisbello Seixas.
Carlos Cookrane de Araujo Gondin.
Carlos Alberto Machado. -
Alvaro Mondes de Oliveira Castro.
Mano31 Guimarães Carnoiro.

CURSO DE ARTES E MANUFACTURAS
3a cadeira do l a anuo (elii»zica organiea)

Luiz dos Santos Afflictos.
. Nota — .Ao meio-dia deverá comparecer

para tirar ponto Para a prova escripta de
noções elementares de physica o especial-
mede do optica o candidato ao titulo de agri-
mensor Philipp Hartenback. 	 .

' Secretaria da Escola Polytechnica— Rio de
Janeiro, .11 do dezembro de 1890.-0 secreta-
rio, Augusto Saturnino da Silva Diniz.

Ilepartição Geral dos Tele-
g•raphos

Pelo presente s3 faz publico que a partir
de 1 do janeiro proximo vindouro, os ende-
reços registrados na forma cio § 3" do art. VI
do regulamento approvado polo decreto
n. 372 A do 2 do maio do corrente armo, 'ter-
minarão sempre a 31 do dezembro, seja qual
fór o mez em que houver tido logar a in-
scripção no registro e o pagamento da re-
spectiva taxa.

Capital Federal, 11 do dezembro de 1803.
—O director geral, Jogo Nepontitecno Ba-
ptista,

,EDITAES

Da citaç:To coa 30 dia; de pmt:,-o

O Dr. Manliel M irtins Torra, juiz do di-
reith da l a vara 'cível nesta cidade cio Rio de
Janeiro, etc. ,	•

Faz saber abs que o presente edital de ci-
taçIo com o prazo do 30 dias, virem que cita
e chama a esto juiz() os interessados nos bens
que se acham,no Deposito Publico desta, Capi-
tal Federal Para que venham no prazo de 30
dias que lhes é contido desta data, retirar os
ditos bons ou nomearem arbitres que deein
valor aos ditos bons, sob pena do serem 'Os
mesmos levados á praça e arrematados por
quem mais der á revelia dos mesmos. Os bens
constam dos seguintes lotes

N.4 .838—Em 5 ilejulho de 1888. —Juizo do
Commercio da 2a vara. Escrivão Lazary a fa-
vor de José Francis3) Corréa &Comp., contra
Moreira Barbosa & Siquoira — Fumos.

N. 4.830—Ide-, ideins•o mesmo autor con-
tra Ferreira, Carvalho & Martins, escrivão
Silva — Fumos.

N. 532—Em 27 do abril de 1889. — Juizo
do civel da l a vara—Escrivão Lei te,autor Joa-
quim Pereira Fullo contra Mari I José Bar-
bosa Ca d as—Arma çõ as e calçado.

N. 5.814 AL.Ein 24 de maio de 1889—Juizo
de paz do 2) districto do Sacramento—Uma
por- acabar.

N. 5.848—Em 28 do mesmo.— Juizo de la
vara civeL—F.scri vão Cabral Velho, o deposi-
tario publico contra José de Barros— Porcos,
moveis velhos.

N. 6.051 — Em 15 de julho do mesmo. —
Juizo do civel da 1 a vara. Evrivão Leite, a
favor d.e Pedro Leandro Lamberti, .contra An
tonio Alves da Mattos— Objectoss de taberna.

N. 6.084—Em 25 do mesmo.—Juizo dos Fei-
tos da Fazenda, escrivão Pamplona — Moveis
e instrumentos agrarios pertencentes a diver-
so], removidos do morro de S. Antonio.

N.6.016—Em 2 do agosto.—Juizo da 2 a vara
civel.—Escrivão Albuquerque a favor de An-
tonio Joaquim Ribeiro Magalhães contra José
Balthasar da Costa, Leitão —Moveis.

N. 6.180 A.'—Em 23 do mesmo.—Juizo do
paz do 20 districto da S. José, a favor de João
Fernandes do Rego—Fumo e moveis.

N. 6.191—Em 31 do mesmo. — Juizo da la
vara civel.—Escrivão Paula Bastos,a favor do
~alas dos ausentes contra Manoel Pereira
da Silva Leitão—Objectos de taberna.

6.237—Em 19 de setembro do 1889.—Juizo de
paz do 20 distrieto do Engenho Velho, a favor
de Joaquim deaSouza, Ribeiro Guimarães, con-
tra Carolina dos Santos—Movais.

6.258—Em 20 do mesmo.—Juizo da l a vara
cível—Escrivão Paula Bastos, a favor de Bor-
nardino Monteiro da Silva contra José Maria
Lago y- Campos—Taverna.

6.259=Idern :—Juizo do CoMmercio da 2a va-
ra—Escrivão Abron, a favor de José Antonio
Fortes, centra José Soares de Azavedo—Duas
malas. .

6.278—Em 27 do mesmo.—Juizo da l a vara
eivel.—Cartorio Bastas, Antonio Jose Gomes
do Paiva, contra Francisco Antonio Nunes—
Objectos de taverna.

6.34I—Em 9 n de outubro da 1889—TdernEs-
crivão' Leite, José Passos contra Antonio de
Moura Castellões—Generos de hotel.

6.339—Em 16 do mesmo,—Romettidos pela
Estrada de Ferro Contrai—Objectos esquecidos
por passageiros do trens.

6.367—Em 21:—Juizo do eivai da 2 a vara.—
Escrivão Brandão, Anua Carolina Moreira de
Vasconcellos contra José Brum de Maselo-
Moveis e generos de hotel.

6.434— Em '7 de novembro do mesmo—Do
juiz de paz da freguozia do Sant'Anna,
favor de Honorato Rabiallo Botelho do Maga-
lhães Castello da Paixão Cearense—Moveis.

6.262—Em 2It do mosmo.—Juiz do cível da
ia vara—Escrivão Leite a favor de Caldas &
Claudino contra Maximiano Nothmann—Ma-
chinismos e mós do pedra.

6.461— Em 23 idem, idem.— Escrivão P.
Bastos Clemente Jos5 de Góes Vitima contra
Alberto Angelo.—Movois e taverna.

6.487—Em 20 idem,idem.—Escrivão Cabral
Velho,' a favor de Frit Bonchelle, contra
gFoiderez: & Comp — Moveis o, generos de no-io 

6.517—Em 17 de dezembro de 1889.—Juizo
de paz da fre,guezia do Santo Antonio s a favor
de José da Silva Figueredo Junior contra Ja-
nota Francisca da Silva—Moveis.

0501— Em 2 de janeiro 1890—Juizo de or-
pliãos da 2a vara .— Escrivão Archia3 contra
Latir& Francisco de Almeida—Mobilia..

6.608— Em 0 do mesmo—Juizo da 2 a Vara.
civel. :-Escrivão Albuquerque, por Francisco,
de Figuoiredo contra Fonseca), & Comp— Ta-
verna.

6.628— E n. 13 da nasalo, jaizO da 2a vara
do commorcio.—Escrivão Lazary Joaquilla Ca-
scimiro Barboza, contra Antonio Dolbert Costa
& Comp.—Quatro caminhões e cinco carroças.

7.682— Em 20 de setembro de 1890
mettidos pela Estrada de Ferro Central—Vo-
lumes esquesidos pelos passageiros nos tren.4..

7.527, antigo — Em 2 de agosto do 1879 —
Penhora expedida pelo juizo de paz da fres
gmezia de S. José, 1 0 districto—Escrivão hr-
nesto Cardoso, a favor do Francisco Ferreira
da Siva Mornos contra Manoel Maria Caval-
cante—Moveis velhos.

Dopositos diverskis, som numero de ordem
nem declaração:

I° sena numero — Em 1887 — Moveis do

20 sem numero— Em
valor.,

30 sena numero — Em
— objectos de taverna.

.40 sena numero — Bus
Moveis velhos.

5' sena numero — Em
—Duas . canastras.

Loto n. 4.220 A — Em 31 de março, 1 o 2
do abril de 1880— Remettidos pato fiscal da
freguozia de S. Christovão, cinco calhas do
folhas, estragadas.

4.403 B — Em 21 de outubro do 1389 —Sub-
delegacia de Sant'Anna, um taboleiro cora
15 chicaras, do nas pires editas colheres.

4.445 B — Em 3 de dezembro 'de 1889 —
Fiscal do Sant'Anna, o carro do mão ia. 1.002.

4.451 A — Subdelegado do l a districto do
S. José, uma caixa de vinho com 12 garrafas
vazias, em 14 de dezembro.

4.507.' • A — E a) 20 de fevereiro de 1890.—
Fiscaldo Santa Rita o carro de mão n. -091
com uma roda quebrada.

4.525 13—Em 8 de março ultima—Fiscal do
Sacramento, quatro castos vasios.

4,613*-A— Em 14 . de agosto ultimo.—Fiscal
do Santa Rita, o carro de mão ia. 3.167.

Sem !numero una carro de mão n. 772,
deixado na porta do Deposito Publico e não
mais prbcurado por seu dono.

Sem numero, outro carro do mão nas cola-
dições'acima. E para que chegue ao conheci-
manto. 'cle todos os interessados ou do quem
noticia 'lhes possam dar, mandou passar o
presente O mais dous de igual teor que serão
publicados' na imprensa e affixados pelo por-
teiro no legar do costume. Dado e passado
nesta cidade do Rio do Janeiro aos 2 do
dezembro do 1890. E eu, Viceato de Paulo
Bastos, escrivão, o subscrevi.— Man g el Mar-
tins Torres.

De praça

Em praça do juizo dos Feitos da Fazenda,
que terá legar, hoje, ao meio-dia às portas
da Relação serão arrematados os bens se-
omin tes

A metade do proilio o terreno da rua do
Conde de Bomthn n:103, á- Joaquim da Cosia
Leito.

A metade do predio o terreno da rua do
Bomfim-n. 108 á Canaido José de Mendonça.

Tres quart is 'partes do predio da rua do
Rezende n. 144, a Anna Cesaria da Rocha.

O barracão e beinfellorias da rua da Con-
ciliação n. 33, á Lourenço Soares Cortez.

As avaliações no cartorio do escrivão Sil-
veira Lobo,-0 ajudant3 do escrivão, Olegario
Pinto Ferreira Moraes.

1887 — Moveis sem

16 do maio do 1888

outubro de 1888 —

12 de abril do 1880
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•

8.817:609$000

24.000:000$000

241:955$369

33:000$900

52:478$000

631:850'3000
------------- 2.386001$740

Remessas para o estrangeiro 103:3001300
Se -ção industrial e constru-

ctora
Bonus:

Distribuido sobre 14.994 ac-
ções da Companhia Melho-
ramentos cie S. Paulo.....
Emprestimos urbanos:

Em moeda cor-
rente reali-
sados......	 293:309$310

Em lettras hy-
pothecarias.

ias poeto ria, Geral de
i ene

Era virtude do que dispõe o art. 68 do re-
crutamento que baixou com o decreto n. 169
lo 18 de janeiro der 1890, a 'nspectoria Geral
do Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Antonino de Abreu e Silva
Brandão, por seus procuradores Costa Irmão
,S£ Soares, lhe dirigiu a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigencias do
art. 67 do citado regulamento:

Antonino do Abreu e Silva Brandão pre-
tende obter licença da Inspectoria de bly.

''	

-
o!eno para abrir uma pharmacia na vila de
Abre Campo, comarca da Ponte Nova, estado
de M nas Geraes. E porque não haja pirar-
mumifico formado no togar, e a pharmacia
mnis proxima esteja situada a cinco legues de
distancia dt villa de Abre Campo, requer o
suppliem te e pede deferimento, concedendo a
necessaria licença, visto possuir o supplicante
os reqakitos leg,aes

'
 como provam os doou-

mr nts juntos. E. R. M.
R i o de Janeiro, 23 de outubro de 1890. -

l'or procurarão, Cos:a leavios & Soare.:.»
Estava colada uma estampilha de 200 reis.
E declara que, si, 30 dias depois do ultimo

a -maneio, nenhum pharmacautico formado lhe
communicar ou á Inspectoria de ilyt,Yiene do
estado de Minas Gemes a resolução de esta-
belecer pharmacia Da citada localidade, con-
e-2(10ra ao pratica a licença requeria l.

lospectoria Geral de Hygiene, 20 do no-
vendes() de 1890. - Dr. Pedro Affonso de

trv.dho, secretario.	 (.

COMMERCIO

Rio, 41 de clozembro de 1890.
Cambio

C) zuercarlo não trve alterario : 03 bances
fervir:irn a taxa de 22 1/1 d. sobre Lon6r2s e

rorlkaram operações ali 223/8 6.
As tabellas no Banco S 11 Americano. Nacional,

do Caminercio, English Bank, Conarnoi •cial, Loa-
doa Bank, Allemrio, Franco-Brazilei o e Indus-
trial foram officialmente as ssguintes:
Londres, por 1$ 	  22 1/4 d , a 90 dir.
Paria, por franco 	  41) a 1 2 1 rs.., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 531 a 529 rs., a 90 d/v.
[Paia, por lira 	  403 a 430 rs , a 8 div.
Portugal 	  246 a 243 %, a 3 d/v.
Nova--York, por dol-

lar 	 	 21280 a 2.1259 á. vista.
O movimento do dia foi moa s oito regalar;

sobre Londres, cia 22 1/1 a 22 3/8 d.. bancado,
2?7/16 e22 112 d., dtio contra caixa filial, e a
22 9/16 e 22 5/8 d., papd particular.

Repassou se papel bancaria a 22 7/1 ,3, 22 1/2 e
22 9/16 d.

Irtesildiffe lifterainal
ALRA r41R5A

ItendimAnto do dia 1 a 10 le do-
ze abro do 1890 	

li ai ilha 11 	

Em iil poriodo de 187;9 	
RECEBEDORIA

Rendimento do dia 4 a 13 de de-
zembro de 1820 	  • .

E ri dia 11 	

Ern 4$87.... 	 	 512704602

RECEBEDORIA DG ESTADO DO RIO DE JANEIRO

liendimento do dia 1 a 10 de de-
zonbro de 1820 	

E no dia 11 	

Masca União de S. Pnuln

BALANCETE EN1 29 DE NOVEMBRO DE 1$90, com-
ra.EnENDExoo as .kuExciAs E COVV , P3N-

DENCIAS
Activo

Secçlo eruiss,.u'a
Thesouro Nacional

Conta do deposito de a p 1ie35 9.405:0 00,3020
Secção commercial

Accionistas:
Entradas a realizar 	  16.505: 080$0

TitutoS descontad0:
Em carteira: S. Paulo, San-

tos, Campinas, Rio o Rio
Claro 	
Emprestimo em conta cor-

rente:
Por ernprestimos e adeanta-

mentos 	
Emprestimo ao estado do Pa-

raná, 	
Fundos publicos e acções:

Pertencentes ao banco 	
EiTeitos a receber por canta

de terceiros:
Saldo desta conta ...... . , .

Cauções:
Da directoria e empresti-

mos 	
Apolices o valores cauciona-

dos 	  ...
B.nufeilorias:

Saldo desta conta 	
Moveis e utensílios 	

Divers:,s contas:
Saldos, material do eseripto-

rio,vencimentos da directo-

	

pes ;oal, fiseaes	 go-
verno, pessoal do hatic),

	

installaçã.o, impo s tos, etc 	
Valores depositados:

Do terceiros 	
Caixa:

Na matriz,
agencias e
cor mas pon-
tIncias em
notas do
Thesouro e
outras. .... 1.755:051$7 10

Em notas des-

te banco já
e:ni LI idas.

400:000$000
------

Hypothecas urbanas:
Em garantia dos ernprestimos

Irmuõvois :
Pertencentes ao banco.......

Construções
Por conta de terceiros 	
Apliarelhos de construção 	
Saldo desta conta 	

Diversas contas:
Explorações e fabricas 	
Prestações a receber 	
Fabrica do Votorantim Nica-

pitai 	
Secção hythecaria,

Emprestirnos ruraes :
Em lettras hypothecarias 	
Hypothecas ruraes 	

Diversas contas :
Avaliações 	

Passiva
Seco.ão emissora

Emissão:
Notas recebi-
das da caixa
da Arnorti-
seção ......0.404:600$000

Notas em co-
fre a emit lir 587:000:$000

Valor de notas em oleou-
laç3o 	

Secção commercial
Capital

120.090 acções do valor no-
minal de 200$ cada uma..

Depositantes
Em conta corrente do mo-

vimento, especiaes, sim-
ples o por lettras a prazo
fixo 	
Garantias diversas

Cauções que figuram no
activo 	
Obri a'açõ?s a pagar por

contraaos :
Saldo desta conta 	

Banco d. Brazil (Rio):
Saldo desta conta 	

Titulos por conta de ter-
ceiros
Saldo a cobrar 	
Valores pertencentes a ter-

ceiros 	
Valores depositados em cau-

çlo 	
Diversas contas

Descontos, alugueis de im-
moveis, juros, COMIDiESWS
e differenças de apolices,
etc 	

Corre.spondentes no ext nior
Deposi tos 	
Seeçã) iadustrial e contruc-

tora
Garantias diversas :

De emprestimos urbanos 	
Depositantes

Por emprestimos e construa-
(ffieS
Diversas contas, saldos

Lucros e p )rdas, j aros e com-
missões 	

Fabrica, do Votoratim Nkrap',
tal, a realizar 	

Secção hypothecaria
Emissão de lettras hypo-

thecarias
33.100 lettras da 1" e 2" se-

ries 	
Garantias diversos

De emprestimos ruraes 	
Amortisaçõs,

Da l a e 2a series 	
Diversas contas :

Deposito de avaliações, juros
e commissõeS 	

S. E. ou O.
S. Paulo, 5 de dezembro de 1803.- A. de

Lacerd4 Franca, nresidente.-Geo. 7'. Etebank,
cheta da contab,li lado.

ANNUNCIOS
Banco dos ]E,g tados Unidow

do Et ra,z11
Emissao ana ouro

Faço publico que vão- ser ernittidas notas
da l s serie, 1 estannu, do valor de 500$ com
Os seguintes c tracteristicos: a face da nota de
eu. verde -g Ilf), tendo DOS angulos do lado
superior duas vinhetas cena o algarismo 500,
meentro a figura da justiça recostaria á uma
columna, a seu lado direito um °surdo com a
iriscripção «na the3ouraria, do banco se pa-
gará ao portador em moeda de ouro e A, vista
n quantia doa o sobre a tarja «pinhsntos
mil rés» e abaixo «nos termps do decreto
n. 253 de 8 de março do 1890*: ao lado es-
qu s rdo da no'a a figura da liberdade e_ do
lado direito um navio representando o com-
:urrei° marilimn, e .. a chancela doSr. theson-
reiro da Caixa da Amortização, com ~itera-
ção encarnada, do lado da seria da estampa,
no verso todo de cor verde, torta dos lados su-
periores duas vinhetas com o algarismo 590,
do lado direito e em circulo o valor da nota o
o decreto de 24 de novembro de 1888, e fi-
nahnente do indo esquerdo a vista de parto
do porto com as docas desta capital.

Rio, II de de7embro de 189).- F. de P.
Mayrink, presidente.	 ('

Rio deJaueiro - Imprensa Nacional - 1890

933:1125493
152:277$410

1.033 :4[93930
1.623:363;805

407:5303033
(37:3955314

474:9265427

5.;.2t3011
6 : 79) 853

63 :080 :;,804

8,723:061$749

7.880:514$859

97:000$000

1.299:799$180

26:122$080

33:000$000

1.453:000$900

568:886$359
2:731680

60:00N10a

1.122:000$909

19:032$700

226:275$340

225:000;000

3.310:000$000

5.820:000$000

50: 46980

131:370$009

63.880:843$627

5.398:558$155

6.244:918$173

1 995:000$000

205:851$720

26:12,?$080

7.886:514$59

1.456:030$)0)

6:214$150
14:319$080

693:309$810

1.222:000$000

703:155$503

97:078g;860
2.699S860

240$240

109: 7285q5
2:47i$160

450:000$030

2.910:030t000
5.820:000$000

3:944$880

63. 889 :843$627


